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Parecer: 

Concordo com a informação ora prestada, bem como com as 

propostas nela constantes. 

Ao órgão competente para autorização da realização da despesa 

e abertura do procedimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Despacho: 

Concordo. 

Autorizo a realização da despesa e a abertura do 

procedimento nos termos propostos. 

Aprovo as peças do procedimento e designo o júri identificado 

no n.º 7 da presente informação. 

Que sejam delegadas nos membros do Júri as competências 
indicadas no n.º 8 da presente informação. 

Proceder às diligências necessárias. 

 

INFORMAÇÃO | INÍCIO DO PROCEDIMENTO 

 
Considerando: 

A proposta de aquisição externa do serviço requisitante – Gabinete de Apoio à Vereação (GAV), Pendente 

620569/2023 – PAQ 1179/2023, na qual identifica a necessidade de celebrar um contrato de aquisição de bens, com 
vista ao Fornecimento, montagem e colocação em serviço de todos os materiais e trabalhos necessários à perfeita e 
completa execução do Alargamento do Sistema de Videovigilância da Cidade de Leiria, (código CPV 35125300-2 – 
Câmaras de Segurança), sustentada no facto de o Município não dispor de serviços e meios que possam assegurar 
esta necessidade, porquanto: 

“O alargamento do sistema de videovigilância tem como principal objetivo o reforço da vigilância das zonas 
sensíveis da cidade, proteger pessoas e bens, evitar o vandalismo, o furto e a intrusão em espaços públicos 
contíguos ou adjuntos às vias de circulação, seja pedonal ou motorizada.  

Permitir a possibilidade de gerir os fluxos de viaturas nas redes viárias do Município, fazer investigação 
criminal em tempo real ou em vídeo gravado, controlar ainda a circulação de parqueamentos indevidos, 
bem como todo o comportamento associado aos mesmos.  

O Município não possui serviços nem meios que possam assegurar esta necessidade.” 
 

Propõe-se, nos termos de regra geral de escolha do procedimento e do valor máximo do benefício económico que 
pode ser obtido pelo adjudicatário com a execução do contrato a celebrar, que seja desencadeado o procedimento de 
concurso público com publicação de anúncio no Jornal Oficial da União Europeia (JOUE), nos termos da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 20.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 
na redação promovida pela Lei n.º 30/2021, de 21 de maio, conforme proposta do serviço requisitante (GAV) para a 
para a aquisição acima identificada, nos termos abaixo expostos. 

  

Do procedimento de contratação: 

1. O procedimento de contratação em apreço prevê a celebração de um contrato misto no qual o serviço e a 
empreitada assumem um carácter acessório. 

O recurso ao contrato misto, nos termos do artigo 32.º do CCP, justifica-se pelo facto de as prestações a abranger 
pelo respetivo objeto serem funcionalmente incindíveis, uma vez que o fornecimento dos equipamentos, se encontra 
intrinsecamente associado à sua instalação e à execução dos trabalhos necessários para o seu correto funcionamento. 
 

2. O contrato a celebrar será reduzido a escrito e encontra-se sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, nos 
termos dos artigos 46.º e 48.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, alterada, se o seu valor for igual ou superior a 
€750.000,00. 

3. Para efeitos de cabimentação da despesa inerente ao contrato a celebrar, estima-se que o respetivo preço 
contratual não deverá exceder €785.072,99, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, compatibilização a satisfazer 
pela classificação orgânica e económica 02/07011099, Plano 2021-I-15, proposta de cabimento n.º 2732/2023, 
autorizada em 20/07/2023, nos seguintes termos: 
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Componente 
Valor anual 

estimado 2023 
Valor anual 

estimado 2024 
Total 

Fornecimento, montagem e colocação em 
serviço de todos os materiais e trabalhos 
necessários à perfeita e completa execução do  
alargamento do sistema de videovigilância da 
Cidade de Leiria 

€196.268,25 €588.804,74 €785.072,99 

Nota: Os valores não incluem o IVA à taxa legal em vigor.  

4. Trata-se de um compromisso plurianual enquadrado na autorização genérica da Assembleia Municipal, deliberada 
na sua sessão de 16 dezembro de 2022, aquando da aprovação dos documentos previsionais para 2023. 

5. Nos termos do n.º 2 do artigo 40.º do CCP, conjugado com a alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, é da competência da Câmara Municipal de Leiria, a aprovação das peças do 
procedimento, das quais se destaca: 

• Fixação do preço base em €785.072,99, acrescido do IVA à taxa legal em vigor, fundamentado com base 
em valor determinado por gabinete projetista; 

• Fixação de um prazo de execução do contrato de 12 meses, com produção de efeitos no dia seguinte à data 
da sua celebração; 

• Opção pelo critério de adjudicação da proposta economicamente mais vantajosa, na modalidade multifator, 
de acordo com os fatores a seguir referidos e propostos pelo serviço requisitante GAV, bem como com os 
subfactores previstos no Anexo IV do Programa do Concurso, que na presente informação se invocam para 
todos os efeitos.: 

 

Fator Ponderação 

P: Preço 30% 

Q: Qualidade Técnica da Proposta 70% 

TOTAL 100% 

As propostas dos concorrentes serão analisadas e avaliadas e, em função disso, hierarquizadas por 
ordem decrescente de pontuação, calculada de acordo com a fórmula seguinte: 
 

VF = 0,50 x P + 0,50 x Q 

Em que: 
VF – Pontuação final obtida; 
P – Pontuação obtida no fator Preço; 
Q - Pontuação obtida no fator Qualitativo 

 

6. Quanto ao modo de apresentação de propostas propõe-se que a entrega ocorra na plataforma eletrónica – 
https://www.anogov.com/cm-leiria/faces/, nos termos do disposto do artigo 62.º do CCP. 

 

7. Para condução do procedimento, propõe-se que sejam indicados para a constituição do Júri do procedimento e 
técnicos procedimentais, os seguintes elementos:  

Elementos do júri do procedimento: 

− Paulo Pinheiro (Presidente) 

− Sandra Macedo (Vogal Efetivo) 

− Alexandra Silva (Vogal Efetivo) 

− Susana Bernardino (Vogal Suplente) 

− Conceição Ferreira (Vogal Suplente) 

− Isabel Marto (Vogal Suplente) 

− Isabel Sampaio (Vogal Suplente) 
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Técnicos procedimentais: 

− José Areia 

− Beatriz Azinhais 

− Isabel Sampaio 

− Isabel Marto 

− Rute Anastácio 

− Francisco Santos 

8. Ao abrigo do n.º 2 do artigo 69.º do CCP, propõe-se que seja delegada no júri nomeado a competência de 
prestação de esclarecimentos (artigo 50.º do CCP), que não impliquem retificações às peças do procedimento.  

 

9. Em cumprimento do disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos, o acompanhamento da execução 
do contrato será assegurado por Adjunto do Gabinete de Apoio à Vereação, enquanto Gestor do Contrato.  

 

10. Dando cumprimento ao estatuído no n.º 5 do artigo 67.º e no n.º 7 do artigo 290.º-A, ambos do CCP, antes do 
início de funções, os elementos propostos para júri do procedimento e para gestor do contrato, respetivamente, terão 
de subscrever uma declaração de inexistência de conflitos de interesse, conforme modelos previstos no Anexo XIII ao 

CCP.  

 

11. Fazem parte da presente informação os seguintes documentos em anexo: o Programa do Concurso e o Caderno 
de Encargos. 

 

O órgão competente toma a decisão de contratar e de autorizar a respetiva despesa, nos termos do artigo 36.º do 
CCP, conjugado com o n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99 de 8 de junho, aplicável por força da alínea f) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29 de janeiro, e com o artigo 57.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
setembro. 

 

À consideração superior. 

 

O Gestor do Processo, 
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CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAL N.º 71/2023/DICP 

Fornecimento, montagem e colocação em serviço de todos os materiais e trabalhos necessários à perfeita 

e completa execução do alargamento do sistema de videovigilância da cidade de Leiria. 

 

PROGRAMA DO CONCURSO 

 

 

 

Artigo 1.º | Objeto do concurso 

1. O objeto do concurso refere-se ao fornecimento, montagem e colocação em serviço de todos os materiais e 
trabalhos necessários à perfeita e completa execução do alargamento do sistema de videovigilância da cidade de 
Leiria, de acordo com as condições definidas no Caderno de Encargos (ANEXO X), artigo 130.º e seguintes do Código 
dos Contratos Públicos.  

2. O presente procedimento por Concurso Público é efetuado nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 
20.º conjugado com o n.º 1 do artigo 32.º e dos artigos 130.º e seguintes, todos do Código dos Contratos Públicos 
(CCP), na sua redação atual. 

 

Artigo 2.º | Preço Base 

1. O preço base do presente concurso público é de €785.072,99, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

2. O preço base corresponde ao valor máximo a pagar pela execução de todas as prestações objeto do contrato a 
celebrar. 

 

Artigo 3.º | Entidade adjudicante 

A entidade pública contratante é o Município de Leiria, sito no Largo da República, 2414-006 Leiria, com os números 
de telefone 244 839 500, endereço eletrónico aprovisionamento@cm-leiria.pt e plataforma eletrónica de contratação 
pública com endereço https://www.anogov.com/cm-leiria/faces/. 

 

Artigo 4.º | Órgão que tomou a decisão de contratar 

A autorização de abertura do procedimento foi tomada por deliberação da Câmara Municipal de Leiria de __ de 
___________ de 2023, ao abrigo do disposto no artigo 36.º do CCP, conjugado com a alínea b) do n.º 1 do artigo 
18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, aplicável por força da alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-
Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro. 

2. Trata-se de um compromisso plurianual enquadrado na autorização genérica da Assembleia Municipal, deliberada 
na sua sessão de 16 de dezembro de 2022, aquando da aprovação dos documentos previsionais para 2023. 
 

Artigo 5.º | Consulta das peças do concurso  

1. O programa de concurso e o caderno de encargos encontram-se disponibilizados na plataforma eletrónica anoGov, 
com o endereço https://www.anogov.com/cm-leiria/faces/ . 

2. As peças do concurso também se encontram patentes na página de Internet da Câmara Municipal de Leiria 
(https://www.cm-leiria.pt) e, em formato eletrónico, na morada indicada no artigo 3.º deste programa do concurso, 
onde poderão ser consultados, durante as horas de expediente, das 9h00m às 12h30m e das 14h00m às 17h30m, 
desde a data da publicação do anúncio até ao termo do prazo para apresentação das propostas.  

 

Artigo 6.ª | Inspeção dos locais dos trabalhos 

Durante o prazo do concurso, os interessados poderão inspecionar os locais de execução de obras e realizar neles os 
reconhecimentos que entenderem indispensáveis à elaboração das suas propostas. 

 

Artigo 7.º | Esclarecimentos, retificações e alteração das peças procedimentais 

1. Os pedidos de esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação do presente programa de concurso, 

caderno de encargos e respetivos anexos, bem como lista que identifique, expressa e inequivocamente, os erros e 
omissões detetados, nos termos do n.º 2 do artigo 50.º do CCP, devem ser colocados na plataforma eletrónica com 
endereço https://www.anogov.com/cm-leiria/faces/, no primeiro terço do prazo fixado para apresentação das 
propostas. 
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2. Os esclarecimentos sobre as peças procedimentais serão prestados pelo júri do procedimento ou pelo órgão 
competente, através da plataforma eletrónica referida no número anterior, até ao termo do segundo terço do 
prazo fixado para a apresentação das propostas. 

3. No prazo definido no número anterior, o órgão competente para a decisão de contratar deverá pronunciar-se sobre 
os erros e omissões, bem como proceder às retificações sobre as peças procedimentais. 

4. Os esclarecimentos e as retificações farão parte integrante das peças do procedimento a que dizem respeito e 
prevalecerão sobre estas em caso de divergência. 

 

Artigo 8.º | Concorrentes 

1. É concorrente a entidade, pessoa singular ou coletiva, que participe no procedimento de formação de um contrato, 
mediante a apresentação de uma proposta. 

2. Serão admitidos os concorrentes que cumpram, cumulativamente, os seguintes requisitos:  

a) Não se encontrem em nenhuma das situações referidas no artigo 55.º do CCP; 
b) Reúnam todos os requisitos legais constantes deste concurso. 

3. É permitida a apresentação de propostas por um agrupamento de concorrentes, de acordo com o disposto no 
artigo 54.º do CCP. 

4. Os membros de um agrupamento concorrente não podem ser concorrentes no mesmo procedimento, nos termos 
do n.º 2 do artigo 54.º do CCP, nem integrar outro agrupamento concorrente. 

5. Todos os membros de um agrupamento concorrente são solidariamente responsáveis, perante a entidade 
adjudicante, pela manutenção da proposta. 

6. Na situação prevista no número anterior e em caso de adjudicação, todos os membros do(s) agrupamento(s) 
concorrente(s), e apenas estes, deverão associar-se, antes da celebração do contrato, na modalidade jurídica de 
consórcio externo, em regime de responsabilidade solidária, nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 231/81, de 
28 de julho. 

7. O contrato de consórcio deve indicar a empresa que exercerá as funções de chefe do consórcio, devendo-lhe ser 
conferido, no mesmo ato, por procuração, os poderes a que se refere o artigo 14, n.º 1, alíneas a), b) c) e d) do 
Decreto-Lei 231/81, de 28 de julho, que será o único interlocutor responsável perante a entidade adjudicante. 

 

Artigo 9.º | Proposta 

1. O concorrente manifestará, na proposta, a sua vontade de contratar e indicará as condições em que se dispõe a 
fazê-lo. 

2. Cada concorrente só pode apresentar uma única proposta. 

3. Na proposta o concorrente deverá indicar o preço total e lista de preços unitários, conforme mapa com a 
designação Anexo III; 

4. Todos os preços deverão ser expressos em euros, em algarismos e não incluirão o IVA, devendo o concorrente 
indicar a respetiva taxa legal aplicável deste imposto. Quando os preços sejam indicados também por extenso, em 
caso de divergência, estes prevalecem sobre os indicados em algarismo. 

5. Os preços totais apresentados terão um máximo de 2 casas decimais e os preços unitários terão um máximo de 
3 casas decimais.  

6. A proposta deverá ser apresentada na plataforma eletrónica com o endereço https://www.anogov.com/cm-
leiria/faces/www.anogov.com, contendo assinatura eletrónica qualificada do concorrente ou seu 
representante. Sempre que seja assinada por procurador, juntar-se-á procuração que confira a este 
último poderes para o efeito, ou pública-forma da mesma, devidamente legalizada. 

7. No caso de agrupamento de concorrentes, a proposta deverá ser assinada por todas as entidades que o compõem, 
ou pelos seus representantes, ou pelo representante comum, caso aquelas o tenham designado, devendo este, para 
tal, estar devidamente mandatado. 

8. Todas as despesas inerentes à elaboração da proposta serão da responsabilidade do concorrente. 

 

Artigo 10.º | Documentos que constituem a proposta 

1. A proposta é constituída pelos seguintes documentos:  

a) Documento Europeu Único de Contratação Pública (DEUCP), disponível em  

https://www.base.gov.pt/Base4/pt/deucp/, devendo ser seleccionadas as seguintes opções: 

i. Selecionar a língua pretendida para abertura do DEUCP; 

ii. “Sou um operador económico”;  
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iii. “Importar um DEUCP”;  

iv. “Carregar documento” – selecionar o ficheiro disponibilizado pela entidade adjudicante na plataforma 
https://www.anogov.com/cm-leiria/faces/; 

v. Selecionar o país do concorrente;  

vi. Preencher os campos solicitados pela entidade adjudicante;  

vii. No final, selecionar a opção “Imprimir” o documento, em formato PDF, devendo o mesmo ser assinado e 
enviado junto aos documentos da proposta; 

 

b) Documentos que, em função do objeto do contrato a celebrar e dos aspetos da sua execução submetidos à 
concorrência pelo caderno de encargos, contenham os atributos da proposta, de acordo com os quais o concorrente 
se dispõe a contratar: 

i. Proposta e lista dos preços unitários de todas as espécies de trabalho previstas no projeto de execução 
com indicação do valor total da proposta, conforme ANEXO III – MAPA QUANTIDADES DE TRABALHO. O 
valor da proposta terá de incorporar os valores atribuídos a cada um dos suprimentos a que se refere o número 
3; 

c) Lista de materiais proposta com identificação do preço unitário, quantidade e descrição de cada referência utilizada, 

bem como outros elementos que sejam necessários à boa compreensão do conteúdo do documento. O documento 
deve ser apresentado em ficheiro Excel editável e apresentar expressamente o preço total resultante dos preços 
unitários e quantidades de cada referência. 

d) Manuais e fichas técnicas que incluam informação acerca das regras técnicas, procedimentos de montagem e 
instalação. 

e) Todos os certificados e/ou comprovativos de conformidade, designadamente: 

▪ CERTIFICADO DO FABRICANTE VÁLIDO PARA 2 ANOS 

▪ ISO 9001 

▪ ISO 20000-1 

▪ ISO 14001 

▪ ISO 45001 

▪ ISO 27001 

▪ NP 4457 

▪ CERTIFICADO DO FABRICANTE EM QUE CUMPRE INTEGRALMENTE COM O RGPD 

▪ CERTIFICADO DE MTBF PASSADO PELO FABRICANTE PARA TODOS OS EQUIPAMENTOS DE ACORDO 
COM O SUBTÍTULO “Plataforma de software de Gestão e Suporte dos Equipamentos” 
UTILIZANDO O MÉTODO MIL-HDBK-338 À 99% DE GRAU DE CONFIANÇA 

 

f) Na proposta o concorrente deverá, ainda, indicar os seguintes elementos: 

i. Caraterísticas técnicas dos bens a fornecer; 

ii. Prazo de garantia dos bens; 

iii. Prazo de entrega e instalação dos bens e parametrização de todos os sistemas de gestão inerentes ao 

alargamento do sistema de CCTV. 

g) Outros documentos que o concorrente apresente por os considerar indispensáveis para os efeitos de avaliação da 
sua proposta. 

2. A não apresentação de qualquer um dos documentos referidos no número anterior implica a exclusão da proposta, 
com exceção do previsto na alínea g). 

3. Todos os preços deverão ser expressos em euros, em algarismos e não incluirão o IVA, devendo o concorrente 

indicar a respetiva taxa legal aplicável deste imposto. Quando os preços sejam indicados também por extenso, em 
caso de divergência, estes prevalecem sobre os indicados em algarismo. 

4. Os preços totais apresentados terão um máximo de 2 casas decimais e os preços unitários terão um máximo de 
3 casas decimais. 

5. A proposta deverá ser apresentada na plataforma eletrónica https://www.anogov.com/cm-leiria/faces/, contendo 
assinatura eletrónica qualificada do concorrente ou seu representante. Sempre que seja assinada por 
procurador, juntar-se-á procuração que confira a este último, poderes para o efeito, ou pública-forma da 
mesma, devidamente legalizada. 

6. No caso de agrupamento de concorrentes, a proposta poderá ser acompanhada de instrumentos de mandato, 

emitido por cada uma das entidades que o compõe, designando um representante comum para praticar todos os 
atos no âmbito do concurso. 
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7. Todos os documentos carregados na plataforma eletrónica deverão ser assinados eletronicamente mediante a 
utilização de certificados de assinatura eletrónica qualificada, de acordo com o estipulado no artigo 54.º da Lei n.º 
96/2015, de 17 de agosto. 

8. Deverá ser junto à proposta a Certidão do registo comercial (certidão permanente) ou códigos de acesso à 
mesma, com todas as inscrições em vigor, para identificação dos titulares dos órgãos sociais de administração, 
direção ou gerência que se encontrem em efetividade de funções, ou documento equivalente que permita relacionar 
o assinante com a sua função e poder de assinatura. 

9. Sem prejuízo do disposto no número seguinte, quando da realização do carregamento, na plataforma eletrónica, 
de todos os documentos eletrónicos que constituem a proposta ou de todos os ficheiros de uma proposta, estes 
devem estar já encriptados e assinados, com recurso a assinatura eletrónica qualificada. 
10. No caso dos documentos eletrónicos que constituem a proposta serem apresentados numa pasta compactada 
(ex.: formatos ZIP, RAR, etc), para efeitos submissão na plataforma eletrónica https://www.anogov.com/cm-
leiria/faces/, cada um desses mesmos documentos que constituem as propostas, deverão ser assinados 
eletronicamente mediante a utilização de certificados de assinatura eletrónica qualificada, antes de serem compilados 
para uma pasta compactada. 
11. Nos casos em que o certificado digital não possa relacionar diretamente o assinante com a sua função e poder 
de assinatura, deverá a entidade interessada submeter à plataforma um documento eletrónico oficial indicando o 
poder de representação e assinatura do assinante. 

12. Todos os documentos que integram a proposta são obrigatoriamente redigidos em língua portuguesa ou, não o 

sendo, deverão ser acompanhados de tradução devidamente legalizada e em relação à qual o concorrente declare 
aceitar a prevalência, para todos os efeitos, sobre os respetivos originais. 

13. Todas as despesas inerentes à elaboração da proposta serão da responsabilidade do concorrente. 

14. Qualquer classificação de documentos que constituem a proposta deverá ser previamente requerida pelos 

interessados, nos termos do artigo 66.º do CCP. 

 

Artigo 11.º | Requisitos para os ficheiros das propostas 

Outros documentos para além dos exigidos no n.º 1 do artigo 10.º, deverão ser apresentados em ficheiro distinto. 

 

Artigo 12.º | Apresentação de propostas variantes 

1. Não é admitida a apresentação de propostas variantes. 

2. São variantes as propostas que, relativamente a um ou mais aspetos da execução do contrato a celebrar, 
contenham atributos que digam respeito a condições contratuais alternativas nos termos expressamente admitidos 
pelo caderno de encargos. 

 

Artigo 13.º | Negociação das propostas  

As propostas não serão objeto de negociação. 

 

Artigo 14.º | Prazo para apresentação das propostas 

1. As propostas serão apresentadas na plataforma eletrónica https://www.anogov.com/cm-leiria/faces/, até às 
23h59m, do 30.º dia, a contar da data de envio do anúncio para publicação no Diário da República e no 
Jornal Oficial da União Europeia. 

2. As propostas e os documentos que as acompanham serão entregues através da plataforma eletrónica até à data 
e horas definidas no número anterior. 

3. Os concorrentes deverão prever o tempo necessário para a inserção das propostas e documentos, bem como para 
a sua assinatura eletrónica, em função do tipo de internet de que dispõem, uma vez que todo esse processo só será 
permitido até à hora fixada no n.º 1 deste artigo. 

 

Artigo 15.º | Retirada da proposta 

1. Até ao termo do prazo fixado para a apresentação das propostas, os interessados que já as tenham apresentado 
podem retirá-las, bastando comunicarem tal facto à entidade adjudicante. 

2. O exercício da faculdade prevista no número anterior não prejudica o direito de apresentação de nova proposta 
dentro daquele prazo. 

 

Artigo 16.º | Lista dos Concorrentes 
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Terá lugar no dia útil subsequente ao termo do prazo fixado para a apresentação das propostas, a publicitação da 
lista de concorrentes, pelo júri do procedimento, na plataforma eletrónica anogov, com o endereço eletrónico 
https://www.anogov.com/cm-leiria/faces/. 

 

Artigo 17.º | Prazo da obrigação de manutenção das propostas 

O prazo da obrigação de manutenção das propostas será de 120 dias, contados da data do termo do prazo fixado 
para a apresentação das propostas, não havendo lugar a qualquer prorrogação. 
 

Artigo 18.º | Critério de adjudicação 

1. A adjudicação é feita de acordo com o critério da proposta economicamente mais vantajosa, de acordo com a 
modalidade multifator, na qual o critério de adjudicação é composto por um conjunto de fatores, relacionados com 
os diversos aspetos da execução do contrato a celebrar, nos termos da al. a), n.º 1 do artigo 74.º e 139.º ambos do 
CCP. 

2. Os fatores e subfactores que densificam o critério de adjudicação, bem como os respetivos descritores, métodos 
de avaliação e fórmulas do seu cálculo, são os constantes do Anexo IV presente neste Programa de Concurso. 

 

Artigo 19.º | Análise das propostas 

1. São excluídas as propostas que apresentem algum(ns) dos motivos constantes dos artigos 70.º e 146.º do CCP. 

2. A adulteração do anexo III (Proposta e lista de preços unitários) disponibilizado pela entidade adjudicante, no que 
diz respeito à forma e/ ou à falta de apresentação dos conteúdos solicitados, poderá, também, constituir causa de 
exclusão da proposta.  

3. Na análise das propostas o júri do procedimento terá em consideração os documentos exigidos no presente 

programa do concurso, bem como quaisquer outros documentos que o concorrente apresente, que contenham os 
atributos da proposta e que o concorrente considere indispensáveis para avaliação da mesma. 

4. O Município de Leiria poderá exigir a apresentação de amostras dos produtos que se pretendem adquirir, nos 
termos da alínea c) do artigo 49.º-A do CCP.  

 

Artigo 20.º | Caução 

1. O adjudicatário deve prestar, no prazo de 10 dias a contar da notificação de adjudicação, uma caução no valor de 
5% do preço contratual, destinada a garantir a celebração do contrato, bem como o exato e pontual cumprimento 
de todas as obrigações legais e contratuais. 

2. A caução referida nos números anteriores deve ser prestada: 

a) Por depósito em dinheiro ou em títulos emitidos ou garantidos pelo Estado Português, nos termos do modelo 
constante do anexo V; 

b) Mediante garantia bancária ou seguro-caução, nos termos dos modelos constantes do anexo VI. 

 

Artigo 21.º | Documentos de habilitação e outros documentos para assinatura do contrato 

1. O adjudicatário deve apresentar, no prazo de 10 dias úteis, a contar da notificação da adjudicação, os seguintes 

documentos ou disponibilização de acesso para a sua consulta online: 
a) Declaração prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 81.º do CCP, conforme modelo constante do 

anexo II do presente programa de concurso (declaração de não impedimento, conforme modelo constante 
do anexo II do Código dos Contratos Públicos) - de acordo com alterações em vigor desde 20.06.2021; 

b) Declaração de situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social em Portugal 
ou, se for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu estabelecimento principal, 
nos termos da alínea d) do artigo 55.º do CCP; 

c) Declaração de situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal ou, se for o caso, no 
Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu estabelecimento principal, nos termos da alínea e) 
do artigo 55.º do CCP;  

d) Certificado(s) de registo criminal, para efeitos de celebração de contratos públicos, da entidade e de 
todos os titulares dos órgãos sociais da administração, direção ou gerência que se encontrem 
em efetividade de funções, destinado a comprovar que não se encontram em nenhuma das situações 
previstas nas alíneas b) e h) do artigo 55.º do CCP, não bastando a apresentação de certidões em número 
equivalente ao das pessoas com poderes para obrigar a sociedade;  

e) Documento que revele a titularidade das habilitações adequadas e necessárias à execução das 
prestações objeto do contrato a celebrar (certidão permanente ou documento equivalente); 

f) Declaração ou código de acesso do Registo Central do Beneficiário Efetivo da Entidade 
Adjudicatária. 
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2. O adjudicatário, deverá, ainda, no mesmo prazo, entregar os seguintes elementos indispensáveis à outorga do 
contrato: 

a) N.º de Cartão de Cidadão ou Bilhete de Identidade / N.º de Contribuinte / Naturalidade e residência da(s) 
pessoa(s) que intervêm no contrato;  

b) Documento(s) comprovativo(s) de que a pessoa que intervém no contrato tem poderes para tal. 

3. No caso de agrupamento de concorrentes, cada uma das entidades que o compõe deverá apresentar os 
documentos referidos nas alíneas a), b), c) e e) do número 1 deste artigo. 

4. Podem ainda ser solicitados, pelo órgão competente, ao adjudicatário quaisquer documentos comprovativos das 
habilitações ou certificações legalmente exigidas para a execução das prestações objeto do contrato a celebrar, 
fixando-lhe prazo razoável para o efeito. 

5. O prazo fixado para a apresentação dos documentos de habilitação pode ser prorrogado, por uma única vez, por 
solicitação do adjudicatário, por um período não superior a cinco dias. 

6. Caso sejam detetadas irregularidades nos documentos de habilitação entregues pelo adjudicatário suscetíveis de 
motivar a caducidade da adjudicação nos termos do artigo 86.º do CCP, será concedido um prazo adicional de 3 dias 
úteis, destinado ao seu suprimento, conforme o disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 132.º do CCP. 

7. Os documentos devem ser redigidos em língua portuguesa, nos termos do n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 

372/2017 de 14 de dezembro. 

8. Quando, pela sua própria natureza ou origem, os documentos de habilitação estiverem redigidos em língua 
estrangeira, deve o adjudicatário fazê-los acompanhar de tradução devidamente legalizada, nos termos do n.º 2 do 
artigo 4.º da Portaria n.º 372/2017 de 14 de dezembro. 

 

Artigo 22.º | Caducidade da adjudicação 

A adjudicação caduca se: 

a) Por facto que lhe seja imputável, o adjudicatário não apresentar os documentos de habilitação, seguindo-
se quanto ao mais o regime previsto nos artigos 86.º, 87.º e 87.º-A do CCP; 

b) Por facto que lhe seja imputável, o adjudicatário não prestar, em tempo e nos termos estabelecidos, a 
caução que lhe é exigida, seguindo-se quanto ao mais o regime previsto no artigo 91.º do CCP; 

c) Por facto que lhe seja imputável, o adjudicatário não comparecer no dia, hora e local fixados para outorga 
do contrato ou remeter o contrato assinado eletronicamente no prazo fixado pelo órgão competente, 
seguindo-se quanto ao mais o regime previsto no artigo 105.º do CCP; 

d) O adjudicatário não confirmar os compromissos referidos na alínea c) do n.º 2 do artigo 77.º do CCP; 
e) Se se verificar a ocorrência de circunstâncias supervenientes que inviabilizem a celebração do contrato, nos 

termos do disposto no artigo 87.º-A do CCP. 

 

Artigo 23.º | Aceitação da minuta do contrato  

1. A minuta do contrato a celebrar deverá ser notificada ao adjudicatário em simultâneo com a decisão de 
adjudicação. 

2. A minuta considera-se aceite pelo adjudicatário quando haja aceitação expressa ou quando não haja reclamação 
nos cinco dias úteis subsequentes à respetiva notificação. 

 

Artigo 24.ª | Reclamação contra a minuta 

1. Serão admissíveis reclamações contra a minuta do contrato quando dela constem obrigações não contidas na 
proposta ou nos documentos que serviram de base ao concurso. 

2. Em caso de reclamação, o órgão competente que aprovou a minuta do contrato comunicará ao adjudicatário, no 
prazo de 10 dias úteis, o que houver decidido sobre a mesma, equivalendo o silêncio à rejeição da reclamação. 

 

Artigo 25.º | Celebração do contrato escrito 

1. A outorga do contrato deverá ter lugar no prazo de 30 dias úteis contados da data da aceitação da minuta ou da 
decisão sobre a reclamação, mas nunca antes de: 

a) Decorridos 10 dias contados da data de notificação da decisão de adjudicação; 

b) Apresentados todos os documentos de habilitação exigidos; 

c) Comprovada a prestação da caução, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 90.º do CCP; 

d) Confirmados os compromissos referidos na alínea c) do n.º 2 do artigo 77.º do CCP. 
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2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o órgão competente para a decisão de contratar comunica ao 
adjudicatário o seguinte: 

a) Com a antecedência mínima de cinco dias úteis, a data, hora e local em que ocorrerá a outorga do contrato, 
no caso de assinatura presencial; ou 

b) Num prazo não inferior a 3 dias úteis, o prazo para outorga e remessa do contrato, no caso de assinatura 
por meios eletrónicos, sendo esta considerada a modalidade preferencial por parte do Município de Leiria. 

 

Artigo 26.º | Encargos dos concorrentes 

Todas as despesas inerentes à elaboração e apresentação das propostas, à prestação da caução e à celebração do 
contrato, constituem encargo dos respetivos concorrentes. 

 

Artigo 27.º | Legislação aplicável 

Em tudo o que o presente programa de concurso for omisso, observar-se-á o disposto no Código dos Contratos 
Públicos e demais legislação aplicável. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA / A VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Gestor do processo: José Areia 

2023.07.19/MS/Minutado: JA Revisto: MS 
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ANEXOS 

 

− Caderno de Encargos 

− Anexo I – Modelo de declaração DEUCP  

− Anexo II – Modelo de declaração prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 81.º do CCP 

− Anexo III – Modelo de Proposta base e lista de preços unitários (ficheiro em excel) 

− Anexo IV - Critérios de avaliação 

− Anexo V – Modelo de Guia de Depósito Bancário 

− Anexo VI - Modelo de Garantia Bancária/Seguro de Caução 

− Anexo VII – Plano de segurança e saúde 

− Anexo VIII – Plano de gestão de resíduos de construção e demolição 

− Anexo IX - Projeto de alargamento do sistema de CCTV da cidade de Leiria. Inclui caderno de encargos/ Condições 
técnicas especiais 
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Anexo I  

Documento Europeu Único de Contratação Pública 
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Anexo II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

[a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 81.º] 

 

1 — …………………... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal 
de (1)………………………….(firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, 
números de identificação fiscal e sedes), adjudicatário(a) no procedimento de………………….. (designação ou referência 
ao procedimento em causa), declara, sob compromisso de honra, que a sua representada (2) não se encontra em 
nenhuma das situações previstas no n.º 1 do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos. 

2 — O declarante junta em anexo [ou indica ………………..… como endereço do sítio da Internet onde podem ser 
consultados (3)] os documentos comprovativos de que a sua representada (4) não se encontra nas situações previstas 
nas alíneas b), d), e) e h) do n.º 1 do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos. 

3 — O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a caducidade da 
adjudicação e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, 
a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como 

concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para 
a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento 
criminal. 

…………….. (local),…………….... (data),………………………………………………………... [assinatura (5)]. 

(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas. 

(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão ‘a sua representada’. 

(3) Acrescentar as informações necessárias à consulta, se for o caso. 

(4) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão ‘a sua representada’. 

(5) Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 57.º 

 

 

 

[Assinatura eletrónica do(s) representante(s) legal(ais)] 

 

 

  

762/23 - 20-07-2023

14/227

http://www.cm-leiria.pt/


 

Município de Leiria 

Câmara Municipal 

• Largo da República, 2414-006 Leiria • N.I.P.C.: 505 181 266 • 
• Telef.: 244 839 500 • N.º Verde: 800 202 791 • Sítio: www.cm-leiria.pt • email: cmleiria@cm-leiria.pt • 

 

 

Anexo III  

 

 

Proposta e Lista de Preços Unitários  

[Ficheiro em excel anexo] 
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Anexo IV 

 

  

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

1. A adjudicação é feita de acordo com os fatores e subfactores descritos no presente anexo, determinada pela 

avaliação do preço e da qualidade como aspetos da execução do contrato a celebrar. 

2. As propostas serão analisadas e avaliadas tendo em conta as propostas que, numa escala de 0 a 100, obtenham 

a melhor pontuação, considerando a seguinte ponderação: 

▪ Preço (P) - 30%; 

▪ Qualidade Técnica da Proposta (Q) - 70%. 

3. As propostas dos concorrentes serão analisadas e avaliadas e, em função disso, hierarquizadas por ordem 

decrescente de pontuação, calculada de acordo com a fórmula seguinte: 

VF = 0,50 x P + 0,50 x Q 

Em que: 

VF – Pontuação final obtida; 

P – Pontuação obtida no fator Preço; 

Q - Pontuação obtida no fator Qualitativo. 

4. Modo de avaliação das propostas: 

Fator Preço (P): 

Para a determinação da posição e classificação dos concorrentes no Preço (P), será utilizada a seguinte fórmula: 

𝑃 = (
𝑃𝑏𝑎𝑠𝑒 −   𝑃𝑝𝑟𝑜𝑝

𝑃𝑏𝑎𝑠𝑒
) × 100 

 

Em que: 

Pbase – Preço base; 

Pprop – Preço da Proposta em análise. 

 

Fator Qualitativo: 

 

Análise Qualitativa – Fator Qualitativo=Q Pontuação 

Proposta muito bem estruturada, organizada e detalhada. 

Descreve de forma completa a execução dos aspetos de 

execução do contrato, designadamente de todas as 

prestações incluídas no seu objeto. Inclui de forma 

detalhada e exaustiva um plano de trabalhos, um 

cronograma com possíveis melhorias no prazo de execução 

do contrato, relações de recurso humanos e meios técnicos a 

 

100 
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utilizar, descrição dos procedimentos a implementar para 

garantir a pontual e boa execução do contrato. 

Proposta bem estruturada, organizada e detalhada. Descreve 

a execução dos aspetos de execução do contrato, 

designadamente de todas as prestações incluídas no seu 

objeto. Inclui um plano de trabalhos, um cronograma dos 

prazos de execução do contrato, relações de recurso humanos 

e meios técnicos a utilizar, descrição dos procedimentos a 

implementar para garantir a pontual e boa execução do 

contrato. 

 

50 

Proposta descreve a execução dos aspetos de execução do 

contrato, designadamente de todas as prestações incluídas no 

seu objeto, focando aspetos de carater geral e referindo 

alguns meios humanos e materiais a empregar. Planificação 

não detalhada dos procedimentos a implementar para 

execução do contrato.  

 

 

 

 

0 

5. As propostas que não cumpram as especificações mínimas previstas no clausulado no Caderno de Encargos/ 

Condições técnicas especiais. 

6. A pontuação de cada um dos fatores bem como a pontuação final serão arredondados à segunda casa decimal. 

A proposta economicamente mais vantajosa corresponderá à que obtiver melhor pontuação final, arredondada 

até à segunda casa decimal. 

7. Classificação das propostas: 

a) A ordenação das propostas que se encontrem em igualdade de pontuação é efetuada, de forma 

decrescente, em função da pontuação obtida por cada uma delas no fator qualitativo; 

b) Subsistindo o empate, a ordenação daquelas é efetuada de forma decrescente, pela pontuação obtida 

por cada uma delas no fator preço; 

c) Se, ainda assim, subsistir o empate, deverá ser realizado um sorteio por bolas para determinar a 

proposta vencedora 
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Anexo V 

 

  

MODELO DE GUIA DE DEPÓSITO BANCÁRIO 

 

 

Euros_____€  

 

Vai__________ (nome do adjudicatário), com sede em ___________ (morada), depositar na ________ (sede, filial, 
agência ou delegação) do Banco __________ a quantia de __________ (por algarismos e por extenso) em 
dinheiro/em títulos (eliminar o que não interessa), como caução exigida para__________ (identificação do 
procedimento), nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 90.º do Código dos Contratos Públicos. Este depósito, sem 
reservas, fica à ordem de __________ (entidade adjudicante), a quem deve ser remetido o respetivo conhecimento. 

 

[Assinatura eletrónica do(s) representante(s) legal(ais)] 
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Anexo VI 

 

  

MODELO DE GARANTIA BANCÁRIA/SEGURO DE CAUÇÃO 

 

 

Garantia bancária/seguro de caução n.º___ 

 

Em nome e a pedido de _______ (adjudicatário), vem o(a) _______ (instituição garante), pelo presente documento, 

prestar, a favor de __________ (entidade adjudicante beneficiária), uma garantia bancária/seguro caução (eliminar 
o que não interessar), até ao montante de ___________ (por algarismos e por extenso), destinada(o) a caucionar 
o integral cumprimento das obrigações assumidas pelo(s) garantido(s) no âmbito do _______ (identificação do 
procedimento), nos termos dos n.os 6 e 8/7 e 8 (eliminar o que não interessar) do artigo 90.º do Código dos 
Contratos Públicos. 

A presente garantia corresponde a 10% (em caso de preço anormalmente baixo) ou 5% (eliminar o que não 
interessar) do preço contratual e funciona como se estivesse constituída em moeda corrente, responsabilizando-se 
o garante, sem quaisquer reservas, por fazer a entrega de toda e qualquer importância, até ao limite da garantia, 
logo que interpelado por simples notificação escrita por parte da entidade beneficiária. 

Fica bem assente que o banco/companhia de seguros (eliminar o que não interessar) garante, no caso de vir a ser 

chamado(a) a honrar a presente garantia, não poderá tomar em consideração quaisquer objeções do(s) garantido(s), 
sendo-lhe igualmente vedado opor à entidade beneficiária quaisquer reservas ou meios de defesa de que o garantido 
se possa valer face ao garante. 

A presente garantia permanece válida até que seja expressamente autorizada a sua libertação pela entidade 
beneficiária, não podendo ser anulada ou alterada sem esse mesmo consentimento e independentemente da 
liquidação de quaisquer prémios que sejam devidos. 

 

[Assinatura eletrónica do(s) representante(s) legal(ais)] 
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CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAL N.º  71/2023 /DICP 

FORNECIMENTO, MONTAGEM E COLOCAÇÃO EM SERVIÇO DE TODOS OS MATERIAIS E TRABALHOS 
NECESSÁRIOS À PERFEITA E COMPLETA EXECUÇÃO DO ALARGAMENTO DO SISTEMA DE VIDEOVIGILÂNCIA 
DA CIDADE DE LEIRIA 

 

 

CADERNO DE ENCARGOS 
 

 

 

Parte I - Cláusulas Jurídicas 

 

Capítulo I - Disposições gerais 

 

Cláusula 1.ª | Objeto  

1 - O presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas integrantes do contrato a celebrar na sequência do 
Concurso Público Internacional que tem por objeto o fornecimento, montagem e colocação em serviço de todos 
os materiais e trabalhos necessários à perfeita e completa execução do alargamento do sistema de 
videovigilância da cidade de Leiria, doravante designado por CCTV Leiria. 

2 – O objeto do contrato abrange a implementação/instalação do sistema de videovigilância, bem como o 
fornecimento, instalação e configuração de câmaras previstas, conforme Condições Técnicas Especiais. 

3 - De acordo com o n.º 5 do artigo 36.º do CCP, o projeto de execução obteve os pareceres aprovados pelo 
Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna e pela Comissão Nacional de Proteção de Dados. 

4 - O objeto do contrato abrange ainda trabalhos de empreitada.  

5 - O presente caderno de encargos inclui todos os seus anexos, considerados parte integrante do mesmo. 

6 - Atento o disposto nos números anteriores, o adjudicatário obriga-se ao fornecimento dos bens e à execução dos 
serviços conexos, de acordo e nos termos previstos no presente Caderno de Encargos, em especial nas Condições 
Técnicas Especiais, que constitui anexo deste e dele faz parte integrante, e na proposta adjudicada. 

 

Cláusula 2.ª | Preço base 

1 - O preço base do presente procedimento é de €785.072,99, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

2 - O preço base corresponde ao valor máximo a pagar pela execução de todas as prestações objeto do contrato a 
celebrar. 

 

Cláusula 3.ª | Contrato  

1 - A execução do contrato obedece: 

a) Às cláusulas do contrato e ao estabelecido em todos os elementos e documentos que dele fazem parte 
integrante; 

b) Ao Código dos Contratos Públicos, doravante designado por “CCP”; 

c) Ao Decreto-Lei n.º 273/2003, de 29 de outubro, e respetiva legislação complementar; 

d) À restante legislação e regulamentação aplicável, nomeadamente a que respeita à construção, à revisão de 
preços, às instalações do pessoal, à segurança social, à higiene, segurança, prevenção e medicina no trabalho 
e à responsabilidade civil perante terceiros; 

e) Às regras da arte. 

2 - Para efeitos do disposto na alínea a) do número anterior, consideram-se integrados no contrato:  

a) Os suprimentos dos erros e das omissões do Caderno de Encargos identificados pelos concorrentes, desde 
que esses erros e omissões tenham sido expressamente aceites pelo órgão competente para a decisão de 
contratar; 
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b) Os esclarecimentos e as retificações relativos ao Caderno de Encargos; 

c) O presente Caderno de Encargos; 

d) A proposta adjudicada; 

e) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário; 

 

5 - Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a respetiva prevalência é determinada 
pela ordem pela qual aí são indicados. 

6 - Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.º 2 e o clausulado do contrato e seus anexos, 
prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o disposto no Artigo 99.º do Código 
dos Contratos Públicos e aceites pelo adjudicatário, nos termos do disposto no Artigo 101.º desse mesmo diploma 
legal. 

7 - Além dos documentos indicados no n.º 2, o adjudicatário obriga-se também a respeitar, no que lhe seja aplicável, 
as normas europeias e portuguesas, as especificações e homologações de organismos oficiais e fabricantes ou 
entidades detentoras de patentes. 

8 - Com o intuito de evitar incompatibilidades, dificuldades técnicas tanto na utilização como manutenção será tomado 
em conta este concurso como uma ampliação de equipamentos e software já existentes no Município de Leiria. 

Cláusula 4.ª | Gestor do contrato  

Em cumprimento do disposto no artigo 290.º-A do CCP, o acompanhamento da execução do contrato será assegurado 

por membro do Gabinete de Apoio à Vereação, enquanto Gestor de Contrato. 

 

Cláusula 5.ª | Produção de Efeitos e Prazo de Vigência do Contrato 

1 - O presente contrato produz efeitos no dia seguinte à data da sua celebração. 

2 - O contrato tem a duração máxima de 12 meses, sem prejuízo das obrigações acessórias que devam perdurar para 
além da cessação do Contrato, em especial as relativas à garantia dos equipamentos e software, observando-se ainda 
os seguintes prazos intercalares: 

3 – Os prazos indicados no número anterior poderão ser prorrogados, a pedido fundamentado do adjudicatário e 
quando aceite pelo Município de Leiria, ou por acordo entre as partes. 

4 - A entidade adjudicante reserva-se o direito de solicitar a implementação do sistema, de forma faseada, desde que 
não ultrapasse o prazo máximo do contrato previsto.  

 

Capítulo II - Obrigações contratuais 

 

Secção I | Obrigações do fornecedor 

 

Subsecção I | Disposições gerais 

 

Cláusula 6.ª | Obrigações principais do fornecedor 

1 - Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no presente Caderno de Encargos ou nas 
cláusulas contratuais, da celebração do contrato decorrerão para o fornecedor as seguintes obrigações principais: 

a) Os bens objeto de contrato devem ser entregues e instalados em conformidade com o disposto no presente 
caderno de encargos e seus anexos, conduzindo à correta execução do objeto do presente procedimento; 

b) Conhecer e analisar as condições técnicas dos locais onde serão instalados os bens, de forma a garantir a boa 
instalação e funcionamento do objeto de contrato; 

c) Entregar os bens objeto do contrato em perfeitas condições de ser utilizados para o fim a que se destinam e 
dotado de todos bens acessórios e materiais de apoio necessários e indispensáveis ao bom funcionamento 
dos bens e instalações objeto de contrato, bem como entregar toda a documentação técnica referente 
associada; 

d) Realizar todos os trabalhos associados e indispensáveis à instalação e colocação em pleno funcionamento, no 
local, dos bens objeto de contrato, nomeadamente, a instalação elétrica do sistema, a ligação das câmaras à 
rede elétrica desde o ponto de entrega de energia até ao local de implantação das câmaras, todos os 
trabalhos de remoção e reposição dos pavimentos existentes, bem como o fornecimento de todos os bens e 
materiais necessários, entre outros (por exemplo abertura de roços para passagem de cabos e colocação da 
base de fixação dos parques, fornecimentos dos materiais elétricos, etc); 
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e) Assumir a responsabilidade por qualquer defeito ou discrepância dos bens objeto de contrato, que existam no 
momento em que os bens são entregues sendo que, no caso de se lhe imputarem erros ou deficiências nos 
bens e/ou na execução das instalações associadas, ficará a cargo deste, os custos/trabalhos todas as 
substituições, alterações e reparações necessárias à adequada supressão das consequências ou erros 
verificados; 

f) Fornecer os bens preparados para a exposição prolongada e permanente a céu aberto, para resistir às 
condições atmosféricas; 

g) Garantir a boa instalação, parametrização e funcionamento do sistema de CCTV, assegurando licenças, 
atualizações e demais encargos associados ao seu bom funcionamento durante o prazo contratual; 

h) Fornecer declaração dos Fabricantes dos equipamentos ativos a atestar a competência Comercial do Parceiro; 

i) Fornecer declaração dos Fabricantes dos equipamentos ativos a atestar a competência Técnica para manusear 
os equipamentos descritos neste caderno de encargos; 

j) Apresentar os seguintes certificados do fabricante: 

i. ISO 27001 (vídeo security) (dado o âmbito do projeto); 

ii. ISO 9001; 

iii. ISO 45001; 

k) ISO 14001.Efetuar a manutenção e assistência nos termos das cláusulas respetivas; 

l) Assegurar a garantia dos bens fornecidos pelos períodos previstos no caderno de encargo; 

m) Obrigação de garantia dos bens fornecidos, dos serviços prestados e dos trabalhos de empreitadas relativos à 
componente de expansão dos sistemas; 

n) Obrigação de garantia de continuidade de fabrico dos bens. 

2 – São ainda obrigações do adjudicatário: 

a) Disponibilizar e prestar toda a informação, formação e esclarecimentos necessários à entidade responsável 
pela gestão do sistema de CCTV, adequada à boa e integral utilização de todos os bens fornecidos, num prazo 
de 48 horas após a realização do pedido; 

b) Prestar a necessária formação à equipa de Recursos Humanos afeta ao sistema, e fornecer todos os manuais 
e procedimentos para a operação e manutenção dos equipamentos fornecidos, de modo a garantir uma 

operacionalização e gestão eficaz do CCTV LEIRIA; 

c) Não alterar as condições de fornecimento dos bens e serviços; 

d) Não ceder a sua posição contratual sem prévia autorização do Município de Leiria; 

e) Comunicar qualquer facto que ocorra durante a execução dos contratos e que altere, designadamente, a sua 
denominação social, os seus representantes legais com relevância para o fornecimento, a sua situação 
jurídica e a sua situação comercial; 

f) Assumir plena responsabilidade pelos serviços contratados, sendo, portanto, o único responsável perante a 
Câmara Municipal de Leiria; 

g) Comunicar antecipadamente ao Município de Leiria os factos que tornem total ou parcialmente impossível o 
fornecimento dos produtos, prestação de serviços ou o cumprimento de qualquer outra das suas obrigações; 

h) Cumprir com a legislação em vigor e demais legislação que, entretanto, venha a ser publicada no âmbito do 
objeto do contrato. 

4 - Sempre que solicitado, o adjudicatário obriga-se a disponibilizar, simultaneamente com a entrega dos bens objeto 
do contrato, as respetivas fichas técnicas dos bens e todos os documentos em língua portuguesa, que sejam 
necessários para a boa e integral utilização ou funcionamento daqueles.  

5 - A título acessório, o fornecedor ficará ainda obrigado a recorrer a todos os meios humanos, materiais e 
informáticos que sejam necessários e adequados à prestação de serviços, bem como ao estabelecimento do sistema 
de organização necessário à perfeita e completa execução das tarefas a cargo. 

 

Subsecção II | Dever de sigilo 

 

Cláusula 7.ª | Informação e sigilo 

1 - O cocontratante deverá prestar ao contraente público todas as informações que este lhe solicitar e que sejam 
necessárias à fiscalização do modo de execução do contrato, devendo o contraente público satisfazer os pedidos de 
informação formulados pelo cocontratante e que respeitem a elementos técnicos na sua posse cujo conhecimento se 
mostre necessário à execução do contrato. 
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2 - Salvo quando, por força do contrato, caiba ao cocontratante o exercício de poderes públicos, compete 
exclusivamente ao contraente público a satisfação do direito à informação por parte de particulares sobre o teor do 
contrato e quaisquer aspetos da respetiva execução. 

3 - O contraente público e o cocontratante guardam sigilo sobre quaisquer matérias sujeitas a segredo nos termos da 
lei às quais tenham acesso por força da execução do contrato. 

4 - Exclui-se do dever de sigilo previsto na presente cláusula, a informação e a documentação que for, 
comprovadamente, do domínio público à data da respetiva obtenção pelo prestador de serviços ou que este seja 
legalmente obrigado a revelar, por força da lei, de processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou outras 
entidades administrativas competentes. 

 

Secção II | Obrigações do Município de Leiria 

 

Cláusula 8.ª | Deveres da entidade adjudicante 

A Câmara Municipal de Leiria obriga-se a: 

a) Assegurar a disponibilidade de espaço público necessário para a instalação das estações do CCTV LEIRIA; 

b) Assegurar e suportar os custos com a energia elétrica fornecida às estações, para funcionamento destas; 

c) Suportar os custos das comunicações de dados entre as estações e o Sistema de Gestão. 

 

Cláusula 9.ª | Preço contratual 

1 - Pelo fornecimento dos bens objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das demais obrigações constantes do 
presente Caderno de Encargos, a Câmara Municipal de Leiria deve pagar ao fornecedor os bens efetivamente 
entregues, nos termos das condições técnicas especiais do Caderno de Encargos e de acordo com os preços constantes 
da lista de preços unitários da proposta adjudicada. 

2 - O valor total da proposta adjudicada não poderá ser superior ao preço máximo fixado no presente 
Caderno de Encargos, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, se este for legalmente devido. 

3 - O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não esteja 
expressamente atribuída ao contraente público, incluindo as despesas de alojamento, alimentação e deslocação de 

meios humanos, despesas de aquisição, transporte, armazenamento e manutenção de meios materiais, taxas, bem 
como quaisquer encargos decorrentes da utilização de marcas registadas, patentes ou licenças.  

 

Cláusula 10ª | Condições de pagamento 

1 - As quantias devidas pelo Município de Leiria, nos termos das cláusulas anteriores, deverão ser pagas após a 
receção, pelo contraente público, da respetiva fatura, no prazo de 30 dias, a qual só poderá ser emitida após o 
vencimento da obrigação a que se referem, nas seguintes condições: 

a) 25% - Com a entrega e instalação dos equipamentos necessários ao bom funcionamento de duas zonas 
identificadas no ponto 3.4, presente nas Condições Técnicas Espaciais do Caderno de Encargos.CCTV Leiria; 

b) 25% - Com a entrega e instalação de 40% dos equipamentos necessários ao bom funcionamento de duas 
zonas a acumular às identificadas na alínea a), e identificadas no ponto 3.4, presente nas Condições Técnicas 
Espaciais do Caderno de Encargos.CCTV Leiria; 

c) 50% - Com a entrega e instalação dos restantes equipamentos necessários de forma global dos 
equipamentos e execução dos serviços, e entrada em funcionamento da operação. 

2 – As quantias devidas pelo Município de Leiria deverão ser pagas após a receção, pelo contraente público, da 
respetiva fatura, no prazo de 30 dias, a qual só poderá ser emitida após o vencimento da obrigação a que se 
referem, nas condições previstas na cláusula 15.ª do presente. 

3 – As faturas deverão ser enviadas para o Município de Leiria – Divisão Financeira, Largo da República, 2414-006 
Leiria, com a indicação do respetivo processo e número de compromisso, da seguinte forma:  

 

01.01.2023 a 31.12.2023 

(*) 

Faturas em formato 

PDF 

Através de correio eletrónico financeira@cm-leiria.pt 

Faturação eletrónica Através solução EDI, via plataforma SaphetyDoc (www.saphety.com) 

(*) A partir desta data deixam de ser aceites faturas em formato PDF. 

 

4 - Para os efeitos do disposto no n.º 1, a obrigação considerar-se-á vencida com a prestação do serviço efetuado. 

5 - Não poderão ser propostos adiantamentos por conta do serviço a prestar. 
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6 - Em caso de discordância por parte do Município de Leiria, quanto ao valor indicado na fatura, deverá este 
comunicar ao fornecedor, por escrito, os respetivos fundamentos, ficando o fornecedor obrigado a prestar os 
esclarecimentos necessários ou a proceder à emissão de nova fatura corrigida.  

7 - Desde que devidamente emitida a fatura e observado o disposto no n.º 1, o pagamento será efetuado 
preferencialmente através de transferência bancária. 

 

Secção III | Entrega e aceitação dos bens objeto do contrato 

 

Cláusula 11.ª | Conformidade e operacionalidade dos bens 

1 - O adjudicatário obriga-se a entregar ao contraente público os bens objeto do contrato com as características, 
especificações e requisitos técnicos previstos neste Caderno de Encargos. O mesmo se aplica aos serviços prestados a 
título acessório para a boa execução do contrato. 

2 - Os bens objeto do contrato devem ser entregues em perfeitas condições de serem utilizados para os fins a que se 
destinam e dotados de todo o material de apoio necessário à sua entrada em funcionamento e boa, integral e regular 
operação. 

3 - O fornecedor é responsável perante o Município de Leiria por qualquer defeito ou discrepância dos bens objeto do 
contrato que existam no momento em que os bens lhe são entregues. 

4 - É aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto na lei que disciplina os aspetos relativos à venda de bens 
de consumo e das garantias a ela relativas, no que respeita à conformidade dos bens. 

 

Cláusula 12.ª | Entrega dos bens objeto do contrato 

1 - Os bens objeto do contrato deverão ser fornecidos e instalados, nos termos e locais constantes nas Condições 
Técnicas Especiais sem prejuízo, neste último caso, da possibilidade de alteração da localização prevista para algumas 
unidades, se tida por necessária pelo adjudicante. 

2 – O fornecedor está obrigado a efetuar articulação das entregas / instalações com o Município com uma 
antecedência mínima de 8 dias. 

3 – Se tido por necessário pelo Município, o fornecedor está obrigado a entregar parte dos bens na cidade de Leiria, 

mas em locais alternativos aos previstos nas plantas de localização dos equipamentos, nomeadamente quando seja 
necessária, por motivos logísticos, estratégicos ou imprevistos, a armazenagem temporária/prévia à instalação, por 
exemplo em edifícios propriedade do Município na cidade, em quantidades a indicar pelo adjudicante, assegurando 
todos os meios necessários às cargas e descargas em segurança e sem prejuízo da responsabilidade de instalação. 

4 - Serão da responsabilidade do fornecedor todas as despesas e custos com o transporte dos bens objeto do contrato 
e respetivos documentos para o local de entrega e com a respetiva instalação, se for o caso. 

5 - A solução a ser adquirida pelo Município de Leiria, será operada no centro de controlo da PSP, sito ao Largo de São 
Pedro,20, 2400-235 Leiria 

 

Cláusula 13.ª | Inspeções e testes 

1 - Efetuada a entrega dos bens objeto do contrato, a Câmara Municipal de Leiria, por si ou através de terceiro por ela 
designado, procede, no prazo de 30 dias, à inspeção quantitativa e qualitativa dos mesmos, com vista a verificar, 
respetivamente, se os mesmos correspondem às quantidades estabelecidas no presente caderno de encargos e se 
reúnem as características, especificações e requisitos técnicos e operacionais definidos no presente caderno de 
encargos e na proposta adjudicada, bem como outros requisitos exigidos por lei. 

2 - A inspeção qualitativa a que se refere o número anterior incide sobre os bens rececionados. 

3 - Durante a fase de realização de testes, o adjudicatário deve prestar ao Gestor do Contrato toda a cooperação e 
todos os esclarecimentos necessários, podendo fazer-se representar durante a realização daqueles, através de pessoas 
devidamente credenciadas para o efeito, assegurando sempre, porém, tal acompanhamento por técnicos devidamente 
habilitados e competentes. 

4 - Todos os encargos e custos inerentes à entrega dos bens, e à realização dos trabalhos referidos nos números 
anteriores são da inteira responsabilidade do fornecedor. 

 

Cláusula 14.ª | Inoperacionalidade, defeitos e discrepâncias 

1 - No caso de os bens objeto do contrato apresentarem defeitos ou discrepâncias com as características, 
especificações e requisitos técnicos definidos na proposta apresentada e adjudicada, a Entidade Adjudicante deve disso 
informar, por escrito, o Adjudicatário. 
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2 - No caso previsto no número anterior, o adjudicatário deve proceder, à suas expensas e no prazo razoável que for 
determinado pela Entidade Adjudicante, às substituições necessárias para garantir a operacionalidade dos bens e o 
cumprimento das exigências, características, especificações e requisitos técnicos exigidos. 

3 - Após a realização das substituições necessárias pelo Adjudicatário, no prazo respetivo, a Entidade Adjudicante 
procede à verificação de conformidade dos bens, nos termos da cláusula anterior, e à sua aceitação, nos termos da 
cláusula seguinte. 

4 - Caso o Adjudicatário não consiga cumprir adequadamente o que está disposto nos números anteriores, em termos 
de entregar os bens em questão nas condições de qualidade e quantidade apontadas na sua proposta, o Município de 
Leiria pode executar a caução para tentar obter resultado idêntico, mesmo recorrendo a outras entidades. 

 

Cláusula 15.ª | Aceitação dos bens 

1 - Caso não sejam detetados quaisquer defeitos ou discrepâncias com as características, especificações e requisitos 
técnicos constantes da proposta adjudicada e do Caderno de Encargos, deve ser emitido, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias a contar da data da receção dos bens, um auto de receção, assinado pelos representantes do 
Adjudicatário e da Entidade Adjudicante. 

2 - Com a assinatura do auto a que se refere o número anterior, ocorre a transferência da propriedade dos bens 
objeto do contrato para a Entidade Adjudicante, sem prejuízo das obrigações de garantia que impendem sobre o 
fornecedor. 

3 - A assinatura do auto a que se refere o n.º 1 não implica a aceitação de eventuais defeitos ou de discrepâncias dos 
bens objeto do contrato, com as exigências legais ou com as características, especificações e requisitos técnicos 
previstos na proposta adjudicada e no Caderno de Encargos. 

 

Cláusula 16.ª | Garantia técnica 

1 - Nos termos da presente cláusula e da lei que disciplina os aspetos relativos à venda de bens de consumo e às 
garantias a ela relativas, o fornecedor deve garantir os bens objeto do contrato pelo período de 3 (três) anos, ou pelo 
prazo previsto na proposta adjudicada se superior a este prazo, a contar da data da assinatura do auto de receção e 
correspetiva validação da conformidade do fornecimento dos bens, contra quaisquer defeitos ou discrepâncias com as 

exigências legais e com as características, especificações e requisitos técnicos definidos no presente Caderno de 
Encargos, que se revelem a partir da respetiva aceitação do bem. 

2 – A garantia prevista no número anterior abrange: 

a) O fornecimento, a montagem ou a integração de quaisquer peças ou componentes em falta; 

b) A desmontagem de peças, componentes ou bens defeituosos ou discrepantes; 

c) A reparação ou a substituição de peças, componentes ou bens defeituosos ou discrepantes; 

d) O fornecimento, a montagem ou instalação das peças, componentes ou bens reparados ou substituídos; 

e) O transporte do bem ou das peças ou componentes defeituosos ou discrepantes para o local da sua reparação 
ou substituição e a devolução daqueles bens ou a entrega das peças ou componentes em falta, reparados ou 
substituídos; 

f) A deslocação ao local de instalação ou entrega; 

g) A mão-de-obra. 

3 - No prazo máximo de dois (2) meses a contar da data em que o Gestor do Contrato tenha detetado qualquer 
defeito ou discrepância, este deve notificar o adjudicatário, para efeitos da respetiva reparação ou substituição. 

4 - As reparações ou substituições abrangidas por garantia legal ou contratual devem ser realizadas dentro de um 
prazo razoável, fixado pela Entidade Adjudicante, nunca superior a quinze (15) dias e sem grave inconveniente para 
esta, tendo em conta a natureza do bem e o fim a que o mesmo se destina. 

5 - No caso de ser ultrapassado o prazo estabelecido no número anterior, o fornecedor obriga-se a entregar bens de 
substituição de características, especificações e requisitos idênticos aos avariados, pelo período necessário à respetiva 
reparação. 

 

Capítulo III - Penalidades contratuais e resolução 

 

Cláusula 17.ª | Penalidades contratuais 

1 - Pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, o Município de Leiria poderá aplicar ao fornecedor o 
seguinte regime de penalidades: 
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a) Incumprimento relativamente à entrega dos equipamentos, bem como a instalação dos mesmos, nos termos 
do n.º 2 da cláusula 5.ª da Parte I, e das cláusulas técnicas previstas na Parte II do presente caderno de 
encargos: 

 

em que:  

P – Montante de penalização em euros; 

V – Valor em euros do(s) bem(ns) por fornecer; 

D – Número de dias de atraso. 

b) Para efeitos da aplicação de penalidades relativas ao incumprimento dos prazos previstos ou a fixar no n.º 2 
da cláusula 14.ª e no n.º 4 da cláusula 16.ª, aplica-se a fórmula da alínea a), considerando que o valor V 
corresponde a 3% do preço contratual. 

c) 1.000,00 € (mil euros), por incumprimento de qualquer outra obrigação.  

2 – Quando as sanções revistam natureza pecuniária, o respectivo valor acumulado não pode exceder 20% do preço 
contratual, sem prejuízo do poder de resolução do contrato. 

3 - Nos casos em que seja atingido o limite previsto no número anterior e o Município de Leiria decida não proceder à 
resolução do contrato, por dela resultar grave dano para o interesse público, aquele limite é elevado para 30%. 

4 - Na determinação da gravidade do incumprimento, o Município de Leiria terá em conta, nomeadamente, a duração 
da infração, a sua eventual reiteração, o grau de culpa do fornecedor e as consequências do incumprimento. 

5 - As penas pecuniárias previstas na presente cláusula não obstam a que o Município de Leiria exija uma 
indemnização pelo dano excedente.  

6 - Pelos encargos suportados pela Câmara Municipal de Leiria resultantes de erros e omissões do projeto que 
decorram de obrigações de conceção, invocados pelo adjudicatário dentro do prazo legal, ouvido o adjudicatário e 
aceites pelo dono da obra, no que o seu valor ultrapasse cinco por cento do valor de adjudicação da obra nova ou no 
caso de remodelação ou adaptação, será o adjudicatário responsabilizado até ao limite do triplo dos honorários a que 
tenha direito ao abrigo do respectivo contrato, salvo se a responsabilidade em causa tiver resultado de dolo ou 
negligência grosseira no cumprimento das suas obrigações. 

7 - O disposto no parágrafo anterior não invalida ou atenua as responsabilidades perante a lei, dos técnicos autores 
daqueles estudos ou projetos. 

 

Cláusula 18.ª | Força maior 

1 - A não realização pontual das prestações contratuais a cargo de qualquer das partes que resulte de caso de força 
maior não será havida como incumprimento, pelo que não deverão, nesses casos, ser impostas penalidades ao 
fornecedor. 

2 - Entende-se como casos de força maior o conjunto de circunstâncias que impossibilitem a realização pontual das 
prestações, alheias à vontade da parte afetada, que ela não pudesse conhecer ou prever à data da celebração do 
contrato e cujos efeitos não lhe fosse razoavelmente exigível contornar ou evitar. 

3 – Desde que verificados os requisitos do número anterior, poderão constituir casos de força maior, entre outros, os 
tremores de terra, inundações, incêndios, epidemias, pandemias, sabotagens, greves, embargos ou bloqueios 
internacionais, atos de guerra ou terrorismo, motins e determinações governamentais ou administrativas injuntivas. 

4 - Não constituirão casos de força maior: 

a) As circunstâncias que não constituam força maior para os subcontratados do fornecedor, na parte em que 
intervenham; 

b) Greves ou conflitos laborais limitados às sociedades do adjudicatário, ou a grupos de sociedades em que este 
se integre, bem como a sociedades ou grupos de sociedades dos seus subcontratados; 

c) As determinações governamentais, administrativas ou judiciais de natureza sancionatória ou de outra forma 
resultantes do incumprimento, pelo fornecedor, de deveres ou ónus que sobre ele recaiam; 

d) As manifestações populares devidas ao incumprimento de normas legais pelo fornecedor; 

e) Os incêndios ou inundações com origem nas instalações do fornecedor, cuja causa, propagação ou proporções 
se devam a culpa ou negligência deste ou ao incumprimento de normas de segurança; 

f) As avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do fornecedor, não resultantes de sabotagem; 

g) Os eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguros. 
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5 - A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força maior deverá ser imediatamente 
comunicada à outra parte. 

6 - A força maior determinará a prorrogação dos prazos de cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo 
período comprovadamente correspondente ao impedimento resultante da força maior.  

 

Cláusula 19.ª | Resolução por parte do contraente público 

1 - Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução do contrato previstos na lei, nomeadamente os constantes do 
CCP, o Município de Leiria poderá resolver o contrato, a título sancionatório, nos casos seguintes: 

a) Incumprimento das exigências legais ou das características, especificações e requisitos técnicos definidos no 
presente Caderno de Encargos, respetivos anexos e na proposta adjudicada; 

b) Pela violação, de forma grave ou reiterada de qualquer das obrigações que lhe foram atribuídas no âmbito do 
contrato e do presente caderno de encargos. 

2 - O direito de resolução referido no número anterior exercer-se-á mediante declaração enviada ao fornecedor e não 
determinará a repetição das prestações já realizadas, a menos que tal seja determinado pelo Município de Leiria, 
cessando, porém, todas as obrigações deste ao abrigo do contrato. 

3 – A resolução do contrato não invalida o direito a qualquer ação que venha a ser interposta por parte do Município 
de Leiria com vista à justa indemnização por perdas e danos eventualmente sofridos com incumprimento do contrato. 

 

Cláusula 20.ª | Resolução por parte do adjudicatário 

1 - O Adjudicatário pode resolver o contrato nas situações e nos termos previstos no artigo 332.º do CCP. 

2 - A resolução do contrato nos termos do número anterior não determina a repetição das prestações já realizadas 
pelo adjudicatário, cessando, porém, todas as obrigações deste ao abrigo do contrato, com excepção daquelas a que 
se refere o artigo 444.º do CCP - garantia de fornecimento de bens incorporados e serviços conexos. 

 

Capítulo IV - Caução e seguros 

 

Cláusula 21.ª | Execução da caução 

1 - A caução prestada para bom e pontual cumprimento das obrigações decorrentes do contrato, nos termos do artigo 
89.º do CCP, poderá ser executada pelo Município de Leiria, sem necessidade de prévia decisão judicial, para 
satisfação de quaisquer créditos resultantes de mora, cumprimento defeituoso ou incumprimento definitivo, por parte 
do fornecedor, das obrigações contratuais ou legais, incluindo o pagamento de penalidades, ou para quaisquer outros 
efeitos especificamente previstos no contrato ou na lei. 

2 - A resolução do contrato pelo Município de Leiria não impedirá a execução da caução, contanto que para tal haja 
motivo. 

3 - A execução parcial ou total da caução referida nos números anteriores constituirá o fornecedor na obrigação de 
proceder à sua reposição pelo valor existente antes dessa mesma execução, no prazo de 15 dias após a notificação do 
Município de Leiria para esse efeito. 

4 - A caução a que se referem os números anteriores será liberada nos termos do artigo 295.º do CCP. 

 

Cláusula 22.ª | Seguros 

1 - Serão da exclusiva responsabilidade do adjudicatário todas as obrigações relativas ao pessoal utilizado na 
prestação de serviços, assim como, o cumprimento de toda a legislação aplicável, nomeadamente, aquela relativa à 
celebração de seguros de acidentes de trabalho, ao cumprimento do horário de trabalho e à contratação de 
trabalhadores imigrantes, bem como a legislação relativa à celebração de seguros de responsabilidade civil.  

2 - O Município de Leiria poderá, sempre que entender conveniente, exigir prova documental da celebração dos 
contratos de seguro referidos no número anterior, devendo o fornecedor fornecê-la no prazo 5 dias. 

 

Capítulo V - Resolução de litígios 

 

Cláusula 23.ª | Foro competente 

Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do Tribunal Administrativo e 
Fiscal de Leiria, com expressa renúncia a qualquer outro.  
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Capítulo VI - Disposições finais 

 

Cláusula 24.ª | Subcontratação e cessão da posição contratual 

1 - A subcontratação pelo fornecedor e a cessão da posição contratual por qualquer das partes dependerá da 
autorização da outra, nos termos do Código dos Contratos Públicos. 

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, incumbe ao adjudicatário a exata e pontual execução das prestações 
contratuais, em cumprimento do convencionado, não podendo este transmitir a terceiros as responsabilidades 
assumidas perante o contraente público. 

 

Cláusula 25.ª | Inovação 

1 - As tecnologias, equipamentos e/ou componentes inicialmente contratados podem ser substituídas por outras, no 
decorrer do contrato, através de proposta formal do Adjudicatário à Entidade Adjudicante. 

2 - A substituição das tecnologias, equipamentos e/ou componentes que seja proposta não pode implicar quaisquer 
encargos para a Entidade Adjudicante e deve ter como objetivo a melhoria do serviço prestado aos utilizadores do 
SPBP LEIRIA e/ou a melhoria das condições de manutenção e operação do sistema. 

3 - O Município de Leiria reserva-se o direito de aceitar ou não a proposta do Adjudicatário. 

 

Cláusula 26.ª | Confidencialidade e Proteção de Dados Pessoais 

1 - O fornecedor obriga-se, durante a vigência do contrato e mesmo após a sua cessação, a não ceder, revelar, utilizar 
ou discutir, com quaisquer terceiros, todas e quaisquer informações e/ou elementos que lhe hajam sido confiados pelo 
contraente público ou de que tenha tido conhecimento no âmbito do contrato ou por causa dele. 

2 - O fornecedor obriga-se a cumprir rigorosamente o disposto na Lei de Proteção de Dados Pessoais, no Regulamento 
Geral de Proteção de Dados (RGPD), bem como outra legislação aplicável em matéria de tratamento de dados 
pessoais, obrigando-se designadamente a: 

a) Não proceder a qualquer tipo de tratamento dos dados pessoais, independentemente do suporte em que os 
mesmos se encontrem, a que tenha acesso ou que lhe sejam transmitidos pelo contraente público ao abrigo 

do presente contrato, sem que para tal tenha sido expressamente instruído, por escrito, pelo contraente 
público; 

b) Tratar os dados pessoais a que tenha acesso ou que lhe sejam transmitidos pelo contraente público, no 
âmbito da autorização referida na alínea anterior, única e exclusivamente para efeitos da prestação dos 
serviços objeto deste contrato; 

c) Cumprir licitamente quaisquer regras relacionadas com o tratamento de dados pessoais a que o contraente 
público esteja vinculado, desde que tais regras lhe sejam previamente comunicadas; 

d) Observar os termos e condições constantes dos instrumentos de legalização respeitantes aos dados tratados; 

e) Manter os dados pessoais estritamente confidenciais, garantindo o cumprimento do dever de sigilo 
profissional e de confidencialidade pelas pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais; 

f) Pôr em prática as medidas técnicas e de organização necessárias à proteção dos dados pessoais tratados por 
conta do contraente público contra a respetiva destruição, acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, 
a difusão ou o acesso não autorizado, bem como contra qualquer outra forma de tratamento ilícito dos 
mesmos dados pessoais; 

g) Assegurar que os seus colaboradores não divulguem informação que venham a ter conhecimento dos 
recursos físicos implementados nos locais de salvaguarda dos documentos contendo dados pessoais; 

h) Disponibilizar todas as informações necessárias para demonstrar o cumprimento das obrigações referentes à 
proteção de dados pessoais, facilitar e contribuir para as auditorias e inspeções, incluindo do próprio 
contraente público; 

i) Manter o contraente público informado em relação ao tratamento de dados pessoais, obrigando-se a 
comunicar de imediato qualquer situação que possa afetar o tratamento dos dados em causa ou que de 
algum modo possa dar origem ao incumprimento das disposições legais em matéria de proteção de dados 
pessoais ou dos termos dos instrumentos de legalização concedidos; 

j) Assegurar que os seus colaboradores cumpram todas as disposições previstas na presente cláusula, no 
Regulamento Geral de Proteção de Dados e respetiva legislação aplicável. 

3 - O fornecedor será responsável por qualquer prejuízo em que o contraente público venha a incorrer em 
consequência do tratamento de dados pessoais, por parte do mesmo e/ou dos seus colaboradores, em violação das 
normas legais aplicáveis e/ou do disposto no presente contrato. 
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4 - Para efeitos do disposto nos números anteriores da presente cláusula, entende-se por “colaborador” toda e 
qualquer pessoa singular ou coletiva que preste serviços ao fornecedor, incluindo, designadamente, os seus 
representantes legais, trabalhadores, prestadores de serviços, procuradores e consultores, independentemente da 
natureza e validade do vínculo jurídico estabelecido entre o fornecedor e o referido colaborador. 

5 - Caso o fornecedor seja autorizado pelo contraente público a subcontratar outras entidades para a prestação de 
serviços objeto do presente contrato, o mesmo será o único responsável pela escolha das empresas subcontratadas, 
bem como por toda a atuação destas, devendo a obrigação de cumprimento da presente cláusula constar do contrato 
a celebrar entre o fornecedor e a entidade subcontratada. 

6 - Em caso de violação dos dados pessoais, será notificado esse facto à Comissão Nacional de Proteção de Dados, nos 
termos e condições previstos na lei. 

 

Cláusula 27.ª | Marcas, patentes ou licenças 

1 - São da responsabilidade do Adjudicatário efetuar as diligências que se afigurem necessárias no âmbito de 
procedimentos de licenciamento, autorização e de registo de propriedade intelectual ou industrial, ou outros direitos 
conexos, como sejam o de marcas, design ou patentes, suportando os respetivos encargos, designadamente no 
âmbito do fornecimento de todos os equipamentos e das respetivas peças e componentes. 

2 - O Adjudicatário declara e garante que, na execução do presente contrato, não violará quaisquer direitos de 
propriedade industrial ou intelectual pertencentes a terceiros, respondendo por quaisquer indemnizações ou outros 
encargos resultantes de qualquer violação ou ofensa daqueles direitos. 

3 - Caso o Município de Leiria venha a ser demandado, em qualquer momento, por motivos relacionados com a 
violação de direitos de propriedade intelectual ou industrial, ou outros, no âmbito da execução do contrato, o 
Adjudicatário obriga-se a indemnizá-la de todas as despesas que, em consequência, haja de fazer e de todas as 
quantias que tenha de pagar, seja a que titulo for, podendo o Município de Leiria, para o efeito, executar a caução ou 
efetuar a compensação de créditos com montantes a que o Adjudicatário teria direito, em princípio, em virtude da 
execução do contrato. 

 

Cláusula 28.ª | Responsabilidade 

1 - O fornecedor responderá, nos termos da lei, por todos os danos ou prejuízos sofridos pelo Município de Leiria, seus 
trabalhadores, operadores ou terceiros, em consequência da prestação de serviços, devendo para tal celebrar os 
necessários contratos de seguros, conforme disposto na cláusula 22.ª. 

2 - Se o Município de Leiria tiver que assumir a indemnização de prejuízos que, nos termos do presente caderno de 
encargos, são da responsabilidade do adjudicatário, este indemnizá-lo-á em todas as despesas que, por esse facto e 
seja a que título for, houver que suportar, assistindo à entidade adjudicante o direito de regresso das quantias que 
tiver pago ou que tiver que pagar. 

3 - O Município de Leiria não responderá por quaisquer danos ou prejuízos sofridos pelo adjudicatário, salvo culpa 
comprovada dos trabalhadores municipais, no exercício das respetivas funções.  

 

Cláusula 29.ª | Comunicações e notificações 

1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre as partes do 
contrato, estas deverão ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, para o domicílio ou sede 
contratual de cada uma, identificados no contrato. 

2 - Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deverá ser comunicada à outra parte. 

3 - À data das notificações e comunicações é aplicável o artigo 469.º do CCP. 

4 - As partes estão vinculadas pelo dever de colaboração mútua, designadamente no tocante à prestação recíproca de 
informações necessárias à boa execução do contrato. 

 

Cláusula 30.ª | Contagem dos prazos 

Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados.  

 

Cláusula 31.ª | Fiscalização 

Não obstante todos os direitos e deveres decorrentes do presente Caderno de Encargos, o Município de Leiria reveste-
se dos poderes conferidos pelo artigo 302º do CCP. 

 

Cláusula 32.ª | Reuniões 
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1 - Durante a execução do contrato serão promovidas reuniões com o adjudicatário, sendo sua obrigação a elas 
comparecer, e, caso não o faço, isso constitui incumprimento grave do contrato. 

2 - As reuniões serão agendadas com uma antecedência mínima de 48 horas. 

 

Cláusula 33.ª | Legislação aplicável 

Em tudo o omisso no processo que constitui o presente procedimento, observar-se-á o disposto na redação atual do 
Código dos Contratos Públicos e demais legislação subsidiária. 
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1 Ludoteca

1.1 INFRAESTRUTURAS EXTERIORES

1.1.1 Telecomunicações (Domínio Público)

1.1.1.1

Abertura e tapamento de vala com reposição de pavimento existente com

0,8m de profundidade para colocação da tubagem dimensionada, incluindo

rede sinalizadora

131 ml -  €               

1.1.1.2 Canalizações

1.1.1.2.1 PEAD∅40 144 ml -  €               

1.1.1.3 Cablagens

1.1.1.3.1
Adaptador OS2 SC/APC Simplex, ref. 81411011050, da marca Barpa, ou

equivalente
32 un -  €               

1.1.1.3.2
Pigtail OS2 G652D SC/APC, ref. 81301101010, da marca Barpa, ou

equivalente
32 un -  €               

1.1.1.3.3
Patch Cord OS2 G652D LC-SC/APC Duplex 2m, ref. 81212050102, da

marca Barpa, ou equivalente
8 un -  €               

1.1.1.3.4
Cabo FO Unitubo com Aço Corrugado PE G652D 4F, ref. 81121212104, da

marca Barpa, ou equivalente
2 339 ml -  €               

1.1.1.4 Equipamentos

1.1.1.4.1
4x 5MP H4 Multisensor Camera Module with 2 8mm Lens, ref. 20C-H4A-

4MH-360, da marca MOTOROLA, ou equivalente
8 un -  €               

1.1.1.4.2
IR Illuminator Ring for H4 Multisensor, ref. H4AMH-AD-IRIL1, da marca

MOTOROLA, ou equivalente
8 un -  €               

1.1.1.4.3
Pendant Mount Adapter for H4 Multisensor, ref. H4AMH-AD-PEND1, da

marca MOTOROLA, ou equivalente
8 un -  €               

1.1.1.4.4
Outdoor Dome Cover for H4 Multisensor, ref. H4AMH-DO-COVR1, da marca

MOTOROLA, ou equivalente
8 un -  €               

1.1.1.4.5
Wall Arm for H4 IRPTZ or H4 Multisensor, ref. IRPTZ-MNT-WALL1, da

marca MOTOROLA, ou equivalente
8 un -  €               

1.1.1.4.6

Switch Industrial | PoE 90W | 2x Portas Gigabit SFP | IP67 | IK10 | -40-65°C |

Proteção contra surtos de tensão 6kV | 12~56VDC | Encaixe para Wall

Mount Avigilon, ref. H40-022-90-DC-A, da marca Aetek, ou equivalente

8 un -  €               

1.1.1.4.7
Gaveta Fibra para H40-022-90-120-DC-A, ref. AT-302, da marca Aetek, ou

equivalente
8 un -  €               

1.1.1.4.8
Suporte de Poste para Switch Industrial 90-150mm, ref. AT-100, da marca

Aetek, ou equivalente
8 un -  €               

1.1.1.4.10

Coluna Poliester TAJO TA-500 AURA LIGHT, ou equivalente, incluindo

maciço em betão com dimensões de 0,5x0,5x0,5m e remate do acabamento

do pavimento igual ao verificado no local

8 un -  €               

1.1.1.4.11 T8351 Mk Microphone 3.5mm da AXIS, ou equivalente 8 un -  €               

1.2 INFRAESTRUTURAS  INTERIORES 

1.2.1 Telecomunicações

1.2.1.1 Canalizações

ANEXO III

Os materiais, trabalhos e funcionamento dos sistemas, deverão estar de acordo com o previsto nas peças escritas e desenhadas deste

estudo, as quais fazem parte integrante desta lista de medições.

Nas canalizações, considerar sempre a abertura e tapamento de roços e acabamento da superfície com iguais materiais ou com os materiais

previstos em mapa de acabamentos, bem como todos os contactos e cutos com terceiros

CPN 71/2023 - FORNECIMENTO, MONTAGEM E COLOCAÇÃO EM SERVIÇO DE TODOS OS MATERIAIS E TRABALHOS NECESSÁRIOS À

PERFEITA E COMPLETA EXECUÇÃO DO ALARGAMENTO DO SISTEMA DE VIDEOVIGILÂNCIA DA CIDADE DE LEIRIA
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ANEXO III

Os materiais, trabalhos e funcionamento dos sistemas, deverão estar de acordo com o previsto nas peças escritas e desenhadas deste

estudo, as quais fazem parte integrante desta lista de medições.

Nas canalizações, considerar sempre a abertura e tapamento de roços e acabamento da superfície com iguais materiais ou com os materiais

previstos em mapa de acabamentos, bem como todos os contactos e cutos com terceiros

CPN 71/2023 - FORNECIMENTO, MONTAGEM E COLOCAÇÃO EM SERVIÇO DE TODOS OS MATERIAIS E TRABALHOS NECESSÁRIOS À

PERFEITA E COMPLETA EXECUÇÃO DO ALARGAMENTO DO SISTEMA DE VIDEOVIGILÂNCIA DA CIDADE DE LEIRIA

1.2.1.1.1

Canalização dos seguintes tipos: Calha Plástica do DLP 150x50mm , marca

legrand, ou equivalente / Tubagens secção equivalente a diâmetro 63mm /

Caminho de Cabos Plástico de dimensões 150x60mm ref. 66150 , marca

Unex, ou equivalente. Para colocação de fibras óticas. Incluindo acessórios

de montagem, curvas, derivações, etc...

9 ml -  €               

1.2.1.2 Cablagens

1.2.1.2.1
Adaptador OS2 SC/APC Simplex, ref. 81411011050, da marca Barpa, ou

equivalente
24 un -  €               

1.2.1.2.2
Pigtail OS2 G652D SC/APC, ref. 81301101010, da marca Barpa, ou

equivalente
24 un -  €               

1.2.1.2.3
Patch Cord OS2 G652D LC-SC/APC Duplex 2m, ref. 81212050102, da

marca Barpa, ou equivalente
8 un -  €               

1.2.1.3 Equipamentos

1.2.1.3.1
Switch Gerenciável L2 plus 12x Portas GbE SFP + 2x Portas 10G SFP + 2x

Portas GbE RJ45, ref. C70-00B-01, da marca Aetek, ou equivalente
1 un -  €               

1.2.1.3.2
Módulo SFP Gigabit SMF 10km 0-70°C Industrial, ref. SFP-ILX-10, da marca

Aetek, ou equivalente
2 un -  €               

1.2.1.3.3
Módulo SFP 10G SMF 10km 0-70°C Industrial, ref. SFPP-ILR-10, da marca

Aetek, ou equivalente
2 un -  €               

1.2.1.3.4
Fonte de Alimentação de 48VDC 1500W, ref. RSP-1500-48, da marca

Meawell, ou equivalente
2 un -  €               

1.2.1.3.5
UPS On-line de conversão dupla de 2000VA, ref. SLC-2000-TWIN RT2, da

marca Salicru, ou equivalente
1 un -  €               

1.2.1.3.6 Guia de rack 2 U da marca Salicru, ou equivalente 1 un -  €               

1.2.1.3.7 Rack Norma 1 - 29U 600x600 1 un -  €               

1.2.1.3.8
Unidade de Ventilação 19 polegadas 1U Fixação Frontal com 2 Ventiladores

(Schuko)
1 un -  €               

1.2.1.3.9 Fechadura Porta Frontal 2 un -  €               

1.2.1.3.10 Fechadura Lateral para Rack 2 un -  €               

1.2.1.3.11 Régua de Tomadas 19'' 1U 8 Tomadas Schuko com Interruptor 1 un -  €               

1.2.1.3.12 Prateleira Fixação 4 Pontos Cetus e Norma prof. 600mm 1 un -  €               

1.2.1.3.13 Patch Panel Fibra Ótica para 24 SC Simplex 1 un -  €               

1.2.1.3.14 Painel Guia Cabos 19 polegadas 1U com 5 Argolas Plásticas 4 un -  €               

1.2.2 Instalações Elétricas

1.2.2.1 Canalizações

1.2.2.1.1 Calha 40x16mm tipo DPL-S, marca legrand, ou equivalente 8 ml -  €               

1.2.2.2 Cablagens

1.2.2.2.1 H1XV-U3G2,5 da Cables RCT, ou equivalente 9 ml -  €               

1.2.2.3 Quadros Eléctricos

1.2.2.3.1
Alteração no quadro Eletrico Existente (Adicionar um interruptor Diferencial

de 25A/30mA + Disjuntor de 16A)
1 un -  €               

2 Piscinas

2.1 INFRAESTRUTURAS EXTERIORES

2.1.1 Telecomunicações (Domínio Público)

2.1.1.1

Abertura e tapamento de vala com reposição de pavimento existente com

0,8m de profundidade para colocação da tubagem dimensionada, incluindo

rede sinalizadora

153 ml -  €               
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ANEXO III

Os materiais, trabalhos e funcionamento dos sistemas, deverão estar de acordo com o previsto nas peças escritas e desenhadas deste

estudo, as quais fazem parte integrante desta lista de medições.

Nas canalizações, considerar sempre a abertura e tapamento de roços e acabamento da superfície com iguais materiais ou com os materiais

previstos em mapa de acabamentos, bem como todos os contactos e cutos com terceiros

CPN 71/2023 - FORNECIMENTO, MONTAGEM E COLOCAÇÃO EM SERVIÇO DE TODOS OS MATERIAIS E TRABALHOS NECESSÁRIOS À

PERFEITA E COMPLETA EXECUÇÃO DO ALARGAMENTO DO SISTEMA DE VIDEOVIGILÂNCIA DA CIDADE DE LEIRIA

2.1.1.2 Canalizações

2.1.1.2.1 PEAD∅40 104 ml -  €               

2.1.1.2.2 PEAD∅110 184 ml -  €               

2.1.1.2.3 Caixa de visita c/ dimensões (0,6x0,75x1,0)m c/ tampa D400 2 un -  €               

2.1.1.3 Cablagens

2.1.1.3.1
Adaptador OS2 SC/APC Simplex, ref. 81411011050, da marca Barpa, ou

equivalente
32 un -  €               

2.1.1.3.2
Pigtail OS2 G652D SC/APC, ref. 81301101010, da marca Barpa, ou

equivalente
32 un -  €               

2.1.1.3.3
Patch Cord OS2 G652D LC-SC/APC Duplex 2m, ref. 81212050102, da

marca Barpa, ou equivalente
8 un -  €               

2.1.1.3.4
Cabo Fibra Alimentada | OS2 | 4 Fibras | Interior/Exterior | Condutor 12AWG,

ref. PFC-S04L12, da marca CommScope, ou equivalente
1 655 ml -  €               

2.1.1.3.5
Cabo FO Unitubo com Aço Corrugado PE G652D 4F, ref. 81121212104, da

marca Barpa, ou equivalente
2 277 ml -  €               

2.1.1.4 Equipamentos

2.1.1.4.1
4x 5MP H4 Multisensor Camera Module with 2 8mm Lens, ref. 20C-H4A-

4MH-360, da marca MOTOROLA, ou equivalente
7 un -  €               

2.1.1.4.2
3x 5MP H4 Multisensor Camera Module with 2 8mm Lens, ref. 15C-H4A-

3MH-270, da marca MOTOROLA, ou equivalente
1 un -  €               

2.1.1.4.3
IR Illuminator Ring for H4 Multisensor, ref. H4AMH-AD-IRIL1, da marca

MOTOROLA, ou equivalente
8 un -  €               

2.1.1.4.4
Pendant Mount Adapter for H4 Multisensor, ref. H4AMH-AD-PEND1, da

marca MOTOROLA, ou equivalente
8 un -  €               

2.1.1.4.5
Outdoor Dome Cover for H4 Multisensor, ref. H4AMH-DO-COVR1, da marca

MOTOROLA, ou equivalente
8 un -  €               

2.1.1.4.6
Wall Arm for H4 IRPTZ or H4 Multisensor, ref. IRPTZ-MNT-WALL1, da

marca MOTOROLA, ou equivalente
8 un -  €               

2.1.1.4.7

Switch Industrial | PoE 90W | 2x Portas Gigabit SFP | IP67 | IK10 | -40-65°C |

Proteção contra surtos de tensão 6kV | 100~240VAC | Encaixe para Wall

Mount Avigilon, ref. H40-022-90-120-A, da marca AETEK, ou equivalente

2 un -  €               

2.1.1.4.8

Switch Industrial | PoE 90W | 2x Portas Gigabit SFP | IP67 | IK10 | -40-65°C |

Proteção contra surtos de tensão 6kV | 12~56VDC | Encaixe para Wall

Mount Avigilon, ref. H40-022-90-DC-A, da marca Aetek, ou equivalente

7 un -  €               

2.1.1.4.9
Gaveta Fibra para H40-022-90-120-DC-A, ref. AT-302, da marca Aetek, ou

equivalente
8 un -  €               

2.1.1.4.10
Suporte de Poste para Switch Industrial 90-150mm, ref. AT-100, da marca

Aetek, ou equivalente
8 un -  €               

2.1.1.4.12
UPS On-line de conversão dupla de 700 VA, ref. SLC 700 TWIN PRO2, da

marca Salicru, ou equivalente
2 un -  €               

2.1.1.4.13

Coluna Poliester TAJO TA-500 AURA LIGHT, ou equivalente, incluindo

maciço em betão com dimensões de 0,5x0,5x0,5m e remate do acabamento

do pavimento igual ao verificado no local

8 un -  €               

2.1.1.4.14 T8351 Mk Microphone 3.5mm da AXIS, ou equivalente 8 un -  €               

2.1.2 Energia Elétrica (Domínio Público)

2.1.2.1 Canalizações

2.1.1.1 PEAD∅40 28 ml -  €               
rua coronel artur paiva nº 21          |          2400.120 Leiria          |          Telef. 244 80 25 89          |          bimetrico@bimetrico.com 

762/23 - 20-07-2023

33/227



     bimétrico
                       projectosdearquitecturaeengenharialda

Art. Designação Quant. Un.
Preço 

Unitário

Preço Total

ANEXO III

Os materiais, trabalhos e funcionamento dos sistemas, deverão estar de acordo com o previsto nas peças escritas e desenhadas deste

estudo, as quais fazem parte integrante desta lista de medições.

Nas canalizações, considerar sempre a abertura e tapamento de roços e acabamento da superfície com iguais materiais ou com os materiais

previstos em mapa de acabamentos, bem como todos os contactos e cutos com terceiros

CPN 71/2023 - FORNECIMENTO, MONTAGEM E COLOCAÇÃO EM SERVIÇO DE TODOS OS MATERIAIS E TRABALHOS NECESSÁRIOS À

PERFEITA E COMPLETA EXECUÇÃO DO ALARGAMENTO DO SISTEMA DE VIDEOVIGILÂNCIA DA CIDADE DE LEIRIA

2.1.2.2 Cablagens

2.1.1.2.1 H1XV-U3G2,5 da Cables RCT, ou equivalente 61 ml -  €               

2.1.2.3 Armário de Passeio

2.1.1.3.1

Armário de Passeio de 855x785x320mm do tipo ARMÁRIO DIN 1 F5 (1/3-

2/3) FLAT 7032, da marca FIMARTEL, incluindo uma Portinhola do tipo P50

c/ dimenções (200x255x110)mm da marca AL, ou equivalente, com base de

fusíveis 3xNH00, uma Caixa de contagem com dimensões

(275x275x168,5)mm, totalmente equipada (instalação do contador da

responsabilidade do distribuidor de energia eléctrica), da AL ou equivalente,

um Quadro Elétrico de 8 modulos (de acordo com o esquema unifilar) do tipo

universo da HAGER, ou equivalente, dois metros de tubo VD∅25, tres

metros de cabo do tipo H1XV-U 2X6, da marca Cables RCT, ou equivalente,

acessórios para montagem da UPS na platine metálica e 2 H1XV-U3G2,5 da

Cables RCT, ou equivalente

2 un -  €               

1.2.2.4 Terra 

1.2.2.3.1

Ligação de Terra de Porteção (dois metros de tubo VD∅25, um metro de

cabo do H107V-U 1G4, da Cables RCT, ou equivalente, um metro de cabo

do H07V-R1G10, da Cables RCT, Caixa de medição de terras (BGT),

totalmente equipada, da marca AL, ou equivalente, dois metros de cabo nu

de cobre de 25 mm, Eléctrodo de terras do tipo Varão em aço cobreado com

2m de comprimento)

2 un -  €               

2.2 INFRAESTRUTURAS INTERIORES

2.2.1 Telecomunicações

2.2.1.1 Canalizações

2.2.1.1.1

Canalização dos seguintes tipos: Calha Plástica do DLP 150x50mm , marca

legrand, ou equivalente / Tubagens secção equivalente a diâmetro 63mm /

Caminho de Cabos Plástico de dimensões 150x60mm ref. 66150 , marca

Unex, ou equivalente. Para colocação de fibras óticas. Incluindo acessórios

de montagem, curvas, derivações, etc...

128 ml -  €               

2.2.1.2 Cablagens

2.2.1.2.1
Adaptador OS2 SC/APC Simplex, ref. 81411011050, da marca Barpa, ou

equivalente
24 un -  €               

2.2.1.2.2
Pigtail OS2 G652D SC/APC, ref. 81301101010, da marca Barpa, ou

equivalente
24 un -  €               

2.2.1.2.3
Patch Cord OS2 G652D LC-SC/APC Duplex 2m, ref. 81212050102, da

marca Barpa, ou equivalente
8 un -  €               

2.2.1.3 Equipamentos

2.2.1.3.1
Switch Gerenciável L2 plus 12x Portas GbE SFP + 2x Portas 10G SFP + 2x

Portas GbE RJ45, ref. C70-00B-01, da marca Aetek, ou equivalente
1 un -  €               

2.2.1.3.2
Chassi de Distribuição de Fibra e Alimentação de 6 Canais, ref. CH-200, da

marca Aetek, ou equivalente
2 un -  €               

2.2.1.3.3
Módulo SFP Gigabit SMF 10km 0-70°C Industrial, ref. SFP-ILX-10, da marca

Aetek, ou equivalente
2 un -  €               

2.2.1.3.4
Módulo SFP 10G SMF 10km 0-70°C Industrial, ref. SFPP-ILR-10, da marca

Aetek, ou equivalente
2 un -  €               
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ANEXO III

Os materiais, trabalhos e funcionamento dos sistemas, deverão estar de acordo com o previsto nas peças escritas e desenhadas deste

estudo, as quais fazem parte integrante desta lista de medições.

Nas canalizações, considerar sempre a abertura e tapamento de roços e acabamento da superfície com iguais materiais ou com os materiais

previstos em mapa de acabamentos, bem como todos os contactos e cutos com terceiros

CPN 71/2023 - FORNECIMENTO, MONTAGEM E COLOCAÇÃO EM SERVIÇO DE TODOS OS MATERIAIS E TRABALHOS NECESSÁRIOS À

PERFEITA E COMPLETA EXECUÇÃO DO ALARGAMENTO DO SISTEMA DE VIDEOVIGILÂNCIA DA CIDADE DE LEIRIA

2.2.1.3.5
Fonte de Alimentação de 48VDC 1500W, ref. RSP-1500-48, da marca

Meawell, ou equivalente
2 un -  €               

2.2.1.3.6
UPS On-line de conversão dupla de 2000VA, ref. SLC-2000-TWIN RT2, da

marca Salicru, ou equivalente
1 un -  €               

2.2.1.3.7 Guia de rack 2 U da marca Salicru, ou equivalente 1 un -  €               

2.2.1.3.8 Rack Norma 1 - 29U 600x600 1 un -  €               

2.2.1.3.9
Unidade de Ventilação 19 polegadas 1U Fixação Frontal com 2 Ventiladores

(Schuko)
1 un -  €               

2.2.1.3.10 Fechadura Porta Frontal 2 un -  €               

2.2.1.3.11 Fechadura Lateral para Rack 2 un -  €               

2.2.1.3.12 Régua de Tomadas 19'' 1U 8 Tomadas Schuko com Interruptor 1 un -  €               

2.2.1.3.13 Prateleira Fixação 4 Pontos Cetus e Norma prof. 600mm 1 un -  €               

2.2.1.3.14 Patch Panel Fibra Ótica para 24 SC Simplex 1 un -  €               

2.2.1.3.15 Painel Guia Cabos 19 polegadas 1U com 5 Argolas Plásticas 4 un -  €               

2.2.2 Instalações Elétricas

2.2.2.1 Canalizações

2.2.2.1.1 Calha 40x16mm tipo DPL-S, marca legrand, ou equivalente 10 ml -  €               

2.2.2.2 Cablagens

2.2.2.2.1 H1XV-U3G2,5 da Cables RCT, ou equivalente 11 ml -  €               

2.2.2.3 Quadros Eléctricos

2.2.2.3.1
Alteração no quadro Eletrico Existente (Adicionar um interruptor Diferencial

de 25A/30mA + Disjuntor de 16A)
1 un -  €               

3 Teatro J. Lúcio

3.1 INFRAESTRUTURAS EXTERIORES

3.1.1 Telecomunicações (Domínio Público)

3.1.1.1

Abertura e tapamento de vala com reposição de pavimento existente com

0,8m de profundidade para colocação da tubagem dimensionada, incluindo

rede sinalizadora

130 ml -  €               

3.1.1.2 Canalizações

3.1.1.2.1 PEAD∅40 94 ml -  €               

3.1.1.2.2 PEAD∅63 209 ml -  €               

3.1.1.2.3
PEAD∅63, fixado na estretura metalica de ponte incluindo acessórios de

montagem
58 ml -  €               

3.1.1.2.4 Caixa de visita c/ dimensões (0,5x0,5x1,0)m c/ tampa D400 6 un -  €               

3.1.1.3 Cablagens

3.1.1.3.1
Adaptador OS2 SC/APC Simplex, ref. 81411011050, da marca Barpa, ou

equivalente
12 un -  €               

3.1.1.3.2
Pigtail OS2 G652D SC/APC, ref. 81301101010, da marca Barpa, ou

equivalente
12 un -  €               

3.1.1.3.3
Patch Cord OS2 G652D LC-SC/APC Duplex 2m, ref. 81212050102, da

marca Barpa, ou equivalente
3 un -  €               

3.1.1.3.4
Cabo FO Unitubo com Aço Corrugado PE G652D 4F, ref. 81121212104, da

marca Barpa, ou equivalente
1 051 ml -  €               

3.1.1.4 Equipamentos

3.1.1.4.1
4x 5MP H4 Multisensor Camera Module with 2 8mm Lens, ref. 20C-H4A-

4MH-360, da marca MOTOROLA, ou equivalente
3 un -  €               
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ANEXO III

Os materiais, trabalhos e funcionamento dos sistemas, deverão estar de acordo com o previsto nas peças escritas e desenhadas deste

estudo, as quais fazem parte integrante desta lista de medições.

Nas canalizações, considerar sempre a abertura e tapamento de roços e acabamento da superfície com iguais materiais ou com os materiais

previstos em mapa de acabamentos, bem como todos os contactos e cutos com terceiros

CPN 71/2023 - FORNECIMENTO, MONTAGEM E COLOCAÇÃO EM SERVIÇO DE TODOS OS MATERIAIS E TRABALHOS NECESSÁRIOS À

PERFEITA E COMPLETA EXECUÇÃO DO ALARGAMENTO DO SISTEMA DE VIDEOVIGILÂNCIA DA CIDADE DE LEIRIA

3.1.1.4.2
IR Illuminator Ring for H4 Multisensor, ref. H4AMH-AD-IRIL1, da marca

MOTOROLA, ou equivalente
3 un -  €               

3.1.1.4.3
Pendant Mount Adapter for H4 Multisensor, ref. H4AMH-AD-PEND1, da

marca MOTOROLA, ou equivalente
3 un -  €               

3.1.1.4.4
Outdoor Dome Cover for H4 Multisensor, ref. H4AMH-DO-COVR1, da marca

MOTOROLA, ou equivalente
3 un -  €               

3.1.1.4.5
Wall Arm for H4 IRPTZ or H4 Multisensor, ref. IRPTZ-MNT-WALL1, da

marca MOTOROLA, ou equivalente
3 un -  €               

3.1.1.4.6

Switch Industrial | PoE 90W | 2x Portas Gigabit SFP | IP67 | IK10 | -40-65°C |

Proteção contra surtos de tensão 6kV | 12~56VDC | Encaixe para Wall

Mount Avigilon, ref. H40-022-90-DC-A, da marca Aetek, ou equivalente

3 un -  €               

3.1.1.4.7
Gaveta Fibra para H40-022-90-120-DC-A, ref. AT-302, da marca Aetek, ou

equivalente
3 un -  €               

3.1.1.4.8
Suporte de Poste para Switch Industrial 90-150mm, ref. AT-100, da marca

Aetek, ou equivalente
3 un -  €               

3.1.1.4.10

Coluna Poliester TAJO TA-500 AURA LIGHT, ou equivalente, incluindo

maciço em betão com dimensões de 0,5x0,5x0,5m e remate do acabamento

do pavimento igual ao verificado no local

3 un -  €               

3.1.1.4.11 T8351 Mk Microphone 3.5mm da AXIS, ou equivalente 3 un -  €               

3.2 INFRAESTRUTURAS INTERIORES

3.2.1 Telecomunicações

3.2.1.1 Canalizações

3.2.1.1.1

Canalização dos seguintes tipos: Calha Plástica do DLP 150x50mm , marca

legrand, ou equivalente / Tubagens secção equivalente a diâmetro 63mm /

Caminho de Cabos Plástico de dimensões 150x60mm ref. 66150 , marca

Unex, ou equivalente. Para colocação de fibras óticas. Incluindo acessórios

de montagem, curvas, derivações, etc...

25 ml -  €               

-  €               

3.2.1.2 Cablagens -  €               

3.2.1.2.1
Adaptador OS2 SC/APC Simplex, ref. 81411011050, da marca Barpa, ou

equivalente
24 un -  €               

3.2.1.2.2
Pigtail OS2 G652D SC/APC, ref. 81301101010, da marca Barpa, ou

equivalente
24 un -  €               

3.2.1.2.3
Patch Cord OS2 G652D LC-SC/APC Duplex 2m, ref. 81212050102, da

marca Barpa, ou equivalente
3 un -  €               

3.2.1.3 Equipamentos

3.2.1.3.1
Switch Gerenciável L2 plus 12x Portas GbE SFP + 2x Portas 10G SFP + 2x

Portas GbE RJ45, ref. C70-00B-01, da marca Aetek, ou equivalente
1 un -  €               

3.2.1.3.3
Módulo SFP Gigabit SMF 10km 0-70°C Industrial, ref. SFP-ILX-10, da marca

Aetek, ou equivalente
2 un -  €               

3.2.1.3.4
Módulo SFP 10G SMF 10km 0-70°C Industrial, ref. SFPP-ILR-10, da marca

Aetek, ou equivalente
2 un -  €               

3.2.1.3.5
Fonte de Alimentação de 48VDC 1500W, ref. RSP-1500-48, da marca

Meawell, ou equivalente
2 un -  €               

3.2.1.3.6
UPS On-line de conversão dupla de 2000VA, ref. SLC-2000-TWIN RT2, da

marca Salicru, ou equivalente
1 un -  €               

3.2.1.3.7 Guia de rack 2 U da marca Salicru, ou equivalente 1 un -  €               

3.2.1.3.8 Rack Norma 1 - 29U 600x600 1 un -  €               

3.2.1.3.9
Unidade de Ventilação 19 polegadas 1U Fixação Frontal com 2 Ventiladores

(Schuko)
1 un -  €               
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ANEXO III

Os materiais, trabalhos e funcionamento dos sistemas, deverão estar de acordo com o previsto nas peças escritas e desenhadas deste

estudo, as quais fazem parte integrante desta lista de medições.

Nas canalizações, considerar sempre a abertura e tapamento de roços e acabamento da superfície com iguais materiais ou com os materiais

previstos em mapa de acabamentos, bem como todos os contactos e cutos com terceiros

CPN 71/2023 - FORNECIMENTO, MONTAGEM E COLOCAÇÃO EM SERVIÇO DE TODOS OS MATERIAIS E TRABALHOS NECESSÁRIOS À

PERFEITA E COMPLETA EXECUÇÃO DO ALARGAMENTO DO SISTEMA DE VIDEOVIGILÂNCIA DA CIDADE DE LEIRIA

3.2.1.3.10 Fechadura Porta Frontal 2 un -  €               

3.2.1.3.11 Fechadura Lateral para Rack 2 un -  €               

3.2.1.3.12 Régua de Tomadas 19'' 1U 8 Tomadas Schuko com Interruptor 1 un -  €               

3.2.1.3.13 Prateleira Fixação 4 Pontos Cetus e Norma prof. 600mm 1 un -  €               

3.2.1.3.14 Patch Panel Fibra Ótica para 24 SC Simplex 1 un -  €               

3.2.1.3.15 Painel Guia Cabos 19 polegadas 1U com 5 Argolas Plásticas 4 un -  €               

3.2.2 Instalações Elétricas

3.2.2.1 Canalizações

3.2.2.1.1 Calha 40x16mm tipo DPL-S, marca legrand, ou equivalente 8 ml -  €               

3.2.2.2 Cablagens

3.2.2.2.1 H1XV-U3G2,5 da Cables RCT, ou equivalente 9 ml -  €               

3.2.2.3 Quadros Eléctricos

3.2.2.3.1
Alteração no quadro Eletrico Existente (Adicionar um interruptor Diferencial

de 25A/30mA + Disjuntor de 16A)
1 un -  €               

4 Bombeiros

4.1 INFRAESTRUTURAS EXTERIORES

4.1.1 Telecomunicações (Domínio Público)

4.1.1.1

Abertura e tapamento de vala com reposição de pavimento existente com

0,8m de profundidade para colocação da tubagem dimensionada, incluindo

rede sinalizadora

317 ml -  €               

4.1.1.2 Canalizações

4.1.1.2.1 PEAD∅40 128 ml -  €               

4.1.1.2.2 PEAD∅110 701 ml -  €               

4.1.1.2.3 Caixa de visita c/ dimensões (0,6x0,75x1,0)m c/ tampa D400 5 un -  €               

4.1.1.2.4 Caixa de visita c/ dimensões (0,5x0,5x1,0)m c/ tampa D400 1 un -  €               

4.1.1.3 Cablagens

4.1.1.3.1
Adaptador OS2 SC/APC Simplex, ref. 81411011050, da marca Barpa, ou

equivalente
44 un -  €               

4.1.1.3.2
Pigtail OS2 G652D SC/APC, ref. 81301101010, da marca Barpa, ou

equivalente
44 un -  €               

4.1.1.3.3
Patch Cord OS2 G652D LC-SC/APC Duplex 2m, ref. 81212050102, da

marca Barpa, ou equivalente
11 un -  €               

4.1.1.3.4
Cabo Fibra Alimentada | OS2 | 4 Fibras | Interior/Exterior | Condutor 12AWG,

ref. PFC-S04L12, da marca CommScope, ou equivalente
4 109 ml -  €               

4.1.1.3.5
Cabo FO Unitubo com Aço Corrugado PE G652D 4F, ref. 81121212104, da

marca Barpa, ou equivalente
4 015 ml -  €               

4.1.1.4 Equipamentos

4.1.1.4.1
4x 5MP H4 Multisensor Camera Module with 2 8mm Lens, ref. 20C-H4A-

4MH-360, da marca MOTOROLA, ou equivalente
4 un -  €               

4.1.1.4.2
3x 5MP H4 Multisensor Camera Module with 2 8mm Lens, ref. 15C-H4A-

3MH-270, da marca MOTOROLA, ou equivalente
7 un -  €               

4.1.1.4.3
IR Illuminator Ring for H4 Multisensor, ref. H4AMH-AD-IRIL1, da marca

MOTOROLA, ou equivalente
11 un -  €               

4.1.1.4.4
Pendant Mount Adapter for H4 Multisensor, ref. H4AMH-AD-PEND1, da

marca MOTOROLA, ou equivalente
11 un -  €               
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ANEXO III

Os materiais, trabalhos e funcionamento dos sistemas, deverão estar de acordo com o previsto nas peças escritas e desenhadas deste

estudo, as quais fazem parte integrante desta lista de medições.

Nas canalizações, considerar sempre a abertura e tapamento de roços e acabamento da superfície com iguais materiais ou com os materiais

previstos em mapa de acabamentos, bem como todos os contactos e cutos com terceiros

CPN 71/2023 - FORNECIMENTO, MONTAGEM E COLOCAÇÃO EM SERVIÇO DE TODOS OS MATERIAIS E TRABALHOS NECESSÁRIOS À

PERFEITA E COMPLETA EXECUÇÃO DO ALARGAMENTO DO SISTEMA DE VIDEOVIGILÂNCIA DA CIDADE DE LEIRIA

4.1.1.4.5
Outdoor Dome Cover for H4 Multisensor, ref. H4AMH-DO-COVR1, da marca

MOTOROLA, ou equivalente
11 un -  €               

4.1.1.4.6
Wall Arm for H4 IRPTZ or H4 Multisensor, ref. IRPTZ-MNT-WALL1, da

marca MOTOROLA, ou equivalente
11 un -  €               

4.1.1.4.7

Switch Industrial | PoE 90W | 2x Portas Gigabit SFP | IP67 | IK10 | -40-65°C |

Proteção contra surtos de tensão 6kV | 100~240VAC | Encaixe para Wall

Mount Avigilon, ref. H40-022-90-120-A, da marca AETEK, ou equivalente

3 un -  €               

4.1.1.4.8

Switch Industrial | PoE 90W | 2x Portas Gigabit SFP | IP67 | IK10 | -40-65°C |

Proteção contra surtos de tensão 6kV | 12~56VDC | Encaixe para Wall

Mount Avigilon, ref. H40-022-90-DC-A, da marca Aetek, ou equivalente

8 un -  €               

4.1.1.4.9
Gaveta Fibra para H40-022-90-120-DC-A, ref. AT-302, da marca Aetek, ou

equivalente
11 un -  €               

4.1.1.4.10
Suporte de Poste para Switch Industrial 90-150mm, ref. AT-100, da marca

Aetek, ou equivalente
11 un -  €               

4.1.1.4.12
UPS On-line de conversão dupla de 700 VA, ref. SLC 700 TWIN PRO2, da

marca Salicru, ou equivalente
3 un -  €               

4.1.1.4.13

Coluna Poliester TAJO TA-500 AURA LIGHT, ou equivalente, incluindo

maciço em betão com dimensões de 0,5x0,5x0,5m e remate do acabamento

do pavimento igual ao verificado no local

11 un -  €               

4.1.1.4.14 T8351 Mk Microphone 3.5mm da AXIS, ou equivalente 11 un -  €               

4.1.2 Energia Elétrica (Domínio Público)

4.1.2.1 Canalizações

4.1.1.1 PEAD∅40 16 ml -  €               

4.1.2.2 Cablagens

4.1.1.2.1 H1XV-U3G2,5 da Cables RCT, ou equivalente 49 ml -  €               

4.1.2.3 Armário de Passeio

4.1.1.3.1

Armário de Passeio de 855x785x320mm do tipo ARMÁRIO DIN 1 F5 (1/3-

2/3) FLAT 7032, da marca FIMARTEL, incluindo uma Portinhola do tipo P50

c/ dimenções (200x255x110)mm da marca AL, ou equivalente, com base de

fusíveis 3xNH00, uma Caixa de contagem com dimensões

(275x275x168,5)mm, totalmente equipada (instalação do contador da

responsabilidade do distribuidor de energia eléctrica), da AL ou equivalente,

um Quadro Elétrico de 8 modulos (de acordo com o esquema unifilar) do tipo

universo da HAGER, ou equivalente, dois metros de tubo VD∅25, tres

metros de cabo do tipo H1XV-U 2X6, da marca Cables RCT, ou equivalente,

acessórios para montagem da UPS na platine metálica e 2 H1XV-U3G2,5 da

Cables RCT, ou equivalente

3 un -  €               

4.1.2.4 Terra 

4.1.1.4.1

Ligação de Terra de Porteção (dois metros de tubo VD∅25, um metro de

cabo do H107V-U 1G4, da Cables RCT, ou equivalente, um metro de cabo

do H07V-R1G10, da Cables RCT, Caixa de medição de terras (BGT),

totalmente equipada, da marca AL, ou equivalente, dois metros de cabo nu

de cobre de 25 mm, Eléctrodo de terras do tipo Varão em aço cobreado com

2m de comprimento)

3 un -  €               

4.2 INFRAESTRUTURAS INTERIORES

4.2.1 Telecomunicações
rua coronel artur paiva nº 21          |          2400.120 Leiria          |          Telef. 244 80 25 89          |          bimetrico@bimetrico.com 

762/23 - 20-07-2023

38/227



     bimétrico
                       projectosdearquitecturaeengenharialda

Art. Designação Quant. Un.
Preço 

Unitário

Preço Total

ANEXO III

Os materiais, trabalhos e funcionamento dos sistemas, deverão estar de acordo com o previsto nas peças escritas e desenhadas deste

estudo, as quais fazem parte integrante desta lista de medições.

Nas canalizações, considerar sempre a abertura e tapamento de roços e acabamento da superfície com iguais materiais ou com os materiais

previstos em mapa de acabamentos, bem como todos os contactos e cutos com terceiros

CPN 71/2023 - FORNECIMENTO, MONTAGEM E COLOCAÇÃO EM SERVIÇO DE TODOS OS MATERIAIS E TRABALHOS NECESSÁRIOS À

PERFEITA E COMPLETA EXECUÇÃO DO ALARGAMENTO DO SISTEMA DE VIDEOVIGILÂNCIA DA CIDADE DE LEIRIA

4.2.1.1 Canalizações

4.2.1.1.1

Canalização dos seguintes tipos: Calha Plástica do DLP 150x50mm , marca

legrand, ou equivalente / Tubagens secção equivalente a diâmetro 63mm /

Caminho de Cabos Plástico de dimensões 150x60mm ref. 66150 , marca

Unex, ou equivalente. Para colocação de fibras óticas. Incluindo acessórios

de montagem, curvas, derivações, etc...

60 ml -  €               

4.2.1.2 Cablagens

4.2.1.2.1
Adaptador OS2 SC/APC Simplex, ref. 81411011050, da marca Barpa, ou

equivalente
24 un -  €               

4.2.1.2.2
Pigtail OS2 G652D SC/APC, ref. 81301101010, da marca Barpa, ou

equivalente
24 un -  €               

4.2.1.2.3
Patch Cord OS2 G652D LC-SC/APC Duplex 2m, ref. 81212050102, da

marca Barpa, ou equivalente
11 un -  €               

4.2.1.3 Equipamentos

4.2.1.3.1
Switch Gerenciável L2 plus 12x Portas GbE SFP + 2x Portas 10G SFP + 2x

Portas GbE RJ45, ref. C70-00B-01, da marca Aetek, ou equivalente
1 un -  €               

4.2.1.3.2
Chassi de Distribuição de Fibra e Alimentação de 6 Canais, ref. CH-200, da

marca Aetek, ou equivalente
3 un -  €               

4.2.1.3.3
Módulo SFP Gigabit SMF 10km 0-70°C Industrial, ref. SFP-ILX-10, da marca

Aetek, ou equivalente
2 un -  €               

4.2.1.3.4
Módulo SFP 10G SMF 10km 0-70°C Industrial, ref. SFPP-ILR-10, da marca

Aetek, ou equivalente
2 un -  €               

4.2.1.3.5
Fonte de Alimentação de 48VDC 1500W, ref. RSP-1500-48, da marca

Meawell, ou equivalente
2 un -  €               

4.2.1.3.6
UPS On-line de conversão dupla de 2000VA, ref. SLC-2000-TWIN RT2, da

marca Salicru, ou equivalente
1 un -  €               

4.2.1.3.7 Guia de rack 2 U da marca Salicru, ou equivalente 1 un -  €               

4.2.1.3.8 Rack Norma 1 - 29U 600x600 1 un -  €               

4.2.1.3.9
Unidade de Ventilação 19 polegadas 1U Fixação Frontal com 2 Ventiladores

(Schuko)
1 un -  €               

4.2.1.3.10 Fechadura Porta Frontal 2 un -  €               

4.2.1.3.11 Fechadura Lateral para Rack 2 un -  €               

4.2.1.3.12 Régua de Tomadas 19'' 1U 8 Tomadas Schuko com Interruptor 1 un -  €               

4.2.1.3.13 Prateleira Fixação 4 Pontos Cetus e Norma prof. 600mm 1 un -  €               

4.2.1.3.14 Patch Panel Fibra Ótica para 24 SC Simplex 1 un -  €               

4.2.1.3.15 Painel Guia Cabos 19 polegadas 1U com 5 Argolas Plásticas 4 un -  €               

4.2.2 Instalações Elétricas

4.2.2.1 Canalizações

4.2.2.1.1 Calha 40x16mm tipo DPL-S, marca legrand, ou equivalente 8 ml -  €               

4.2.2.2 Cablagens

4.2.2.2.1 H1XV-U3G2,5 da Cables RCT, ou equivalente 9 ml -  €               

4.2.2.3 Quadros Eléctricos

4.2.2.3.1
Alteração no quadro Eletrico Existente (Adicionar um interruptor Diferencial

de 25A/30mA + Disjuntor de 16A)
1 un -  €               

5 Arquivo

5.1 INFRAESTRUTURAS EXTERIORES

5.1.1 Telecomunicações (Domínio Público)
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ANEXO III

Os materiais, trabalhos e funcionamento dos sistemas, deverão estar de acordo com o previsto nas peças escritas e desenhadas deste

estudo, as quais fazem parte integrante desta lista de medições.

Nas canalizações, considerar sempre a abertura e tapamento de roços e acabamento da superfície com iguais materiais ou com os materiais

previstos em mapa de acabamentos, bem como todos os contactos e cutos com terceiros

CPN 71/2023 - FORNECIMENTO, MONTAGEM E COLOCAÇÃO EM SERVIÇO DE TODOS OS MATERIAIS E TRABALHOS NECESSÁRIOS À

PERFEITA E COMPLETA EXECUÇÃO DO ALARGAMENTO DO SISTEMA DE VIDEOVIGILÂNCIA DA CIDADE DE LEIRIA

5.1.1.1

Abertura e tapamento de vala com reposição de pavimento existente com

0,8m de profundidade para colocação da tubagem dimensionada, incluindo

rede sinalizadora

233 ml -  €               

5.1.1.2 Canalizações

5.1.1.2.1 PEAD∅40 17 ml -  €               

5.1.1.2.2 PEAD∅63 431 ml -  €               

5.1.1.2.3 Caixa de visita c/ dimensões (0,6x0,75x1,0)m c/ tampa D400 1 un -  €               

5.1.1.2.4 Caixa de visita c/ dimensões (0,5x0,5x1,0)m c/ tampa D400 5 un -  €               

5.1.1.3 Cablagens

5.1.1.3.1
Adaptador OS2 SC/APC Simplex, ref. 81411011050, da marca Barpa, ou

equivalente
8 un -  €               

5.1.1.3.2
Pigtail OS2 G652D SC/APC, ref. 81301101010, da marca Barpa, ou

equivalente
8 un -  €               

5.1.1.3.3
Patch Cord OS2 G652D LC-SC/APC Duplex 2m, ref. 81212050102, da

marca Barpa, ou equivalente
2 un -  €               

5.1.1.3.4
Cabo Fibra Alimentada | OS2 | 4 Fibras | Interior/Exterior | Condutor 12AWG,

ref. PFC-S04L12, da marca CommScope, ou equivalente
990 ml -  €               

5.1.1.3.5
Cabo FO Unitubo com Aço Corrugado PE G652D 4F, ref. 81121212104, da

marca Barpa, ou equivalente
736 ml -  €               

5.1.1.4 Equipamentos

5.1.1.4.1
4x 5MP H4 Multisensor Camera Module with 2 8mm Lens, ref. 20C-H4A-

4MH-360, da marca MOTOROLA, ou equivalente
2 un -  €               

5.1.1.4.2
IR Illuminator Ring for H4 Multisensor, ref. H4AMH-AD-IRIL1, da marca

MOTOROLA, ou equivalente
2 un -  €               

5.1.1.4.3
Pendant Mount Adapter for H4 Multisensor, ref. H4AMH-AD-PEND1, da

marca MOTOROLA, ou equivalente
2 un -  €               

5.1.1.4.4
Outdoor Dome Cover for H4 Multisensor, ref. H4AMH-DO-COVR1, da marca

MOTOROLA, ou equivalente
2 un -  €               

5.1.1.4.5
Wall Arm for H4 IRPTZ or H4 Multisensor, ref. IRPTZ-MNT-WALL1, da

marca MOTOROLA, ou equivalente
2 un -  €               

5.1.1.4.6

Switch Industrial | PoE 90W | 2x Portas Gigabit SFP | IP67 | IK10 | -40-65°C |

Proteção contra surtos de tensão 6kV | 100~240VAC | Encaixe para Wall

Mount Avigilon, ref. H40-022-90-120-A, da marca AETEK, ou equivalente

1 un -  €               

5.1.1.4.7

Switch Industrial | PoE 90W | 2x Portas Gigabit SFP | IP67 | IK10 | -40-65°C |

Proteção contra surtos de tensão 6kV | 12~56VDC | Encaixe para Wall

Mount Avigilon, ref. H40-022-90-DC-A, da marca Aetek, ou equivalente

1 un -  €               

5.1.1.4.8
Gaveta Fibra para H40-022-90-120-DC-A, ref. AT-302, da marca Aetek, ou

equivalente
2 un -  €               

5.1.1.4.9
Suporte de Poste para Switch Industrial 90-150mm, ref. AT-100, da marca

Aetek, ou equivalente
2 un -  €               

5.1.1.4.10
UPS On-line de conversão dupla de 700 VA, ref. SLC 700 TWIN PRO2, da

marca Salicru, ou equivalente
1 un -  €               

5.1.1.4.11

Coluna Poliester TAJO TA-500 AURA LIGHT, ou equivalente, incluindo

maciço em betão com dimensões de 0,5x0,5x0,5m e remate do acabamento

do pavimento igual ao verificado no local

2 un -  €               

5.1.1.4.12 T8351 Mk Microphone 3.5mm da AXIS, ou equivalente 2 un -  €               

5.1.2 Energia Elétrica (Domínio Público)
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ANEXO III

Os materiais, trabalhos e funcionamento dos sistemas, deverão estar de acordo com o previsto nas peças escritas e desenhadas deste

estudo, as quais fazem parte integrante desta lista de medições.

Nas canalizações, considerar sempre a abertura e tapamento de roços e acabamento da superfície com iguais materiais ou com os materiais

previstos em mapa de acabamentos, bem como todos os contactos e cutos com terceiros

CPN 71/2023 - FORNECIMENTO, MONTAGEM E COLOCAÇÃO EM SERVIÇO DE TODOS OS MATERIAIS E TRABALHOS NECESSÁRIOS À

PERFEITA E COMPLETA EXECUÇÃO DO ALARGAMENTO DO SISTEMA DE VIDEOVIGILÂNCIA DA CIDADE DE LEIRIA

5.1.2.1 Canalizações

5.1.1.1 PEAD∅40 18 ml -  €               

5.1.2.2 Cablagens

5.1.1.2.1 H1XV-U3G2,5 da Cables RCT, ou equivalente 34 ml -  €               

5.1.2.3 Armário de Passeio

5.1.1.5.1

Armário de Passeio de 855x785x320mm do tipo ARMÁRIO DIN 1 F5 (1/3-

2/3) FLAT 7032, da marca FIMARTEL, incluindo uma Portinhola do tipo P50

c/ dimenções (200x255x110)mm da marca AL, ou equivalente, com base de

fusíveis 3xNH00, uma Caixa de contagem com dimensões

(275x275x168,5)mm, totalmente equipada (instalação do contador da

responsabilidade do distribuidor de energia eléctrica), da AL ou equivalente,

um Quadro Elétrico de 8 modulos (de acordo com o esquema unifilar) do tipo

universo da HAGER, ou equivalente, dois metros de tubo VD∅25, tres

metros de cabo do tipo H1XV-U 2X6, da marca Cables RCT, ou equivalente,

acessórios para montagem da UPS na platine metálica e 2 H1XV-U3G2,5 da

Cables RCT, ou equivalente

1 un -  €               

5.1.2.5 Terra 

5.1.1.5.1

Ligação de Terra de Porteção (dois metros de tubo VD∅25, um metro de

cabo do H107V-U 1G4, da Cables RCT, ou equivalente, um metro de cabo

do H07V-R1G10, da Cables RCT, Caixa de medição de terras (BGT),

totalmente equipada, da marca AL, ou equivalente, dois metros de cabo nu

de cobre de 25 mm, Eléctrodo de terras do tipo Varão em aço cobreado com

2m de comprimento)

1 un -  €               

5.2 INFRAESTRUTURAS INTERIORES

5.2.1 Telecomunicações

5.2.1.1 Canalizações

5.2.1.1.1

Canalização dos seguintes tipos: Calha Plástica do DLP 150x50mm , marca

legrand, ou equivalente / Tubagens secção equivalente a diâmetro 63mm /

Caminho de Cabos Plástico de dimensões 150x60mm ref. 66150 , marca

Unex, ou equivalente. Para colocação de fibras óticas. Incluindo acessórios

de montagem, curvas, derivações, etc...

15 ml -  €               

-  €               

5.2.1.2 Cablagens -  €               

5.2.1.2.1
Adaptador OS2 SC/APC Simplex, ref. 81411011050, da marca Barpa, ou

equivalente
24 un -  €               

5.2.1.2.2
Pigtail OS2 G652D SC/APC, ref. 81301101010, da marca Barpa, ou

equivalente
24 un -  €               

5.2.1.2.3
Patch Cord OS2 G652D LC-SC/APC Duplex 2m, ref. 81212050102, da

marca Barpa, ou equivalente
2 un -  €               

5.2.1.3 Equipamentos

5.2.1.3.1
Switch Gerenciável L2 plus 12x Portas GbE SFP + 2x Portas 10G SFP + 2x

Portas GbE RJ45, ref. C70-00B-01, da marca Aetek, ou equivalente
1 un -  €               

5.2.1.3.2
Chassi de Distribuição de Fibra e Alimentação de 6 Canais, ref. CH-200, da

marca Aetek, ou equivalente
1 un -  €               

5.2.1.3.3
Módulo SFP Gigabit SMF 10km 0-70°C Industrial, ref. SFP-ILX-10, da marca

Aetek, ou equivalente
2 un -  €               

5.2.1.3.4
Módulo SFP 10G SMF 10km 0-70°C Industrial, ref. SFPP-ILR-10, da marca

Aetek, ou equivalente
2 un -  €               
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ANEXO III

Os materiais, trabalhos e funcionamento dos sistemas, deverão estar de acordo com o previsto nas peças escritas e desenhadas deste

estudo, as quais fazem parte integrante desta lista de medições.

Nas canalizações, considerar sempre a abertura e tapamento de roços e acabamento da superfície com iguais materiais ou com os materiais

previstos em mapa de acabamentos, bem como todos os contactos e cutos com terceiros

CPN 71/2023 - FORNECIMENTO, MONTAGEM E COLOCAÇÃO EM SERVIÇO DE TODOS OS MATERIAIS E TRABALHOS NECESSÁRIOS À

PERFEITA E COMPLETA EXECUÇÃO DO ALARGAMENTO DO SISTEMA DE VIDEOVIGILÂNCIA DA CIDADE DE LEIRIA

5.2.1.3.5
Fonte de Alimentação de 48VDC 1500W, ref. RSP-1500-48, da marca

Meawell, ou equivalente
2 un -  €               

5.2.1.3.6
UPS On-line de conversão dupla de 2000VA, ref. SLC-2000-TWIN RT2, da

marca Salicru, ou equivalente
1 un -  €               

5.2.1.3.7 Guia de rack 2 U da marca Salicru, ou equivalente 1 un -  €               

5.2.1.3.8 Rack Norma 1 - 29U 600x600 1 un -  €               

5.2.1.3.9
Unidade de Ventilação 19 polegadas 1U Fixação Frontal com 2 Ventiladores

(Schuko)
1 un -  €               

5.2.1.3.10 Fechadura Porta Frontal 2 un -  €               

5.2.1.3.11 Fechadura Lateral para Rack 2 un -  €               

5.2.1.3.12 Régua de Tomadas 19'' 1U 8 Tomadas Schuko com Interruptor 1 un -  €               

5.2.1.3.13 Prateleira Fixação 4 Pontos Cetus e Norma prof. 600mm 1 un -  €               

5.2.1.3.14 Patch Panel Fibra Ótica para 24 SC Simplex 1 un -  €               

5.2.1.3.15 Painel Guia Cabos 19 polegadas 1U com 5 Argolas Plásticas 4 un -  €               

5.2.2 Instalações Elétricas

5.2.2.1 Canalizações

5.2.2.1.1 Calha 40x16mm tipo DPL-S, marca legrand, ou equivalente 8 ml -  €               

5.2.2.2 Cablagens

5.2.2.2.1 H1XV-U3G2,5 da Cables RCT, ou equivalente 9 ml -  €               

5.2.2.3 Quadros Eléctricos

5.2.2.3.1
Alteração no quadro Eletrico Existente (Adicionar um interruptor Diferencial

de 25A/30mA + Disjuntor de 16A)
1 un -  €               

6 CML Sede

6.1 INFRAESTRUTURAS EXTERIORES

6.1.1 Telecomunicações (Domínio Público)

6.1.1.1

Abertura e tapamento de vala com reposição de pavimento existente com

0,8m de profundidade para colocação da tubagem dimensionada, incluindo

rede sinalizadora

573 ml -  €               

6.1.1.2 Canalizações

6.1.1.2.1 PEAD∅40 136 ml -  €               

6.1.1.2.2 PEAD∅110 1 710 ml -  €               

6.1.1.2.3 PEAD∅63 20 ml -  €               

6.1.1.2.4 Caixa de visita c/ dimensões (0,6x0,75x1,0)m c/ tampa D400 10 un -  €               

6.1.1.2.5 Caixa de visita c/ dimensões (0,5x0,5x1,0)m c/ tampa D400 1 un -  €               

6.1.1.3 Cablagens

6.1.1.3.1
Adaptador OS2 SC/APC Simplex, ref. 81411011050, da marca Barpa, ou

equivalente
40 un -  €               

6.1.1.3.2
Pigtail OS2 G652D SC/APC, ref. 81301101010, da marca Barpa, ou

equivalente
40 un -  €               

6.1.1.3.3
Patch Cord OS2 G652D LC-SC/APC Duplex 2m, ref. 81212050102, da

marca Barpa, ou equivalente
10 un -  €               

6.1.1.3.4
Cabo Fibra Alimentada | OS2 | 4 Fibras | Interior/Exterior | Condutor 12AWG,

ref. PFC-S04L12, da marca CommScope, ou equivalente
4 093 ml -  €               

6.1.1.3.5
Cabo FO Unitubo com Aço Corrugado PE G652D 4F, ref. 81121212104, da

marca Barpa, ou equivalente
2 580 ml -  €               

6.1.1.4 Equipamentos
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ANEXO III

Os materiais, trabalhos e funcionamento dos sistemas, deverão estar de acordo com o previsto nas peças escritas e desenhadas deste

estudo, as quais fazem parte integrante desta lista de medições.

Nas canalizações, considerar sempre a abertura e tapamento de roços e acabamento da superfície com iguais materiais ou com os materiais

previstos em mapa de acabamentos, bem como todos os contactos e cutos com terceiros

CPN 71/2023 - FORNECIMENTO, MONTAGEM E COLOCAÇÃO EM SERVIÇO DE TODOS OS MATERIAIS E TRABALHOS NECESSÁRIOS À

PERFEITA E COMPLETA EXECUÇÃO DO ALARGAMENTO DO SISTEMA DE VIDEOVIGILÂNCIA DA CIDADE DE LEIRIA

6.1.1.4.1
4x 5MP H4 Multisensor Camera Module with 2 8mm Lens, ref. 20C-H4A-

4MH-360, da marca MOTOROLA, ou equivalente
3 un -  €               

6.1.1.4.2
3x 5MP H4 Multisensor Camera Module with 2 8mm Lens, ref. 15C-H4A-

3MH-270, da marca MOTOROLA, ou equivalente
6 un -  €               

6.1.1.4.3
4x 8MP H4 Multisensor Camera Module with 4mm Lens, ref. 32C-H4A-4MH-

360, da marca MOTOROLA, ou equivalente
1 un -  €               

6.1.1.4.4
IR Illuminator Ring for H4 Multisensor, ref. H4AMH-AD-IRIL1, da marca

MOTOROLA, ou equivalente
10 un -  €               

6.1.1.4.5
Pendant Mount Adapter for H4 Multisensor, ref. H4AMH-AD-PEND1, da

marca MOTOROLA, ou equivalente
10 un -  €               

6.1.1.4.6
Outdoor Dome Cover for H4 Multisensor, ref. H4AMH-DO-COVR1, da marca

MOTOROLA, ou equivalente
10 un -  €               

6.1.1.4.7
Wall Arm for H4 IRPTZ or H4 Multisensor, ref. IRPTZ-MNT-WALL1, da

marca MOTOROLA, ou equivalente
10 un -  €               

6.1.1.4.8

Switch Industrial | PoE 90W | 2x Portas Gigabit SFP | IP67 | IK10 | -40-65°C |

Proteção contra surtos de tensão 6kV | 100~240VAC | Encaixe para Wall

Mount Avigilon, ref. H40-022-90-120-A, da marca AETEK, ou equivalente

4 un -  €               

6.1.1.4.9

Switch Industrial | PoE 90W | 2x Portas Gigabit SFP | IP67 | IK10 | -40-65°C |

Proteção contra surtos de tensão 6kV | 12~56VDC | Encaixe para Wall

Mount Avigilon, ref. H40-022-90-DC-A, da marca Aetek, ou equivalente

6 un -  €               

6.1.1.4.10
Gaveta Fibra para H40-022-90-120-DC-A, ref. AT-302, da marca Aetek, ou

equivalente
10 un -  €               

6.1.1.4.11
Suporte de Poste para Switch Industrial 90-150mm, ref. AT-100, da marca

Aetek, ou equivalente
10 un -  €               

6.1.1.4.12
UPS On-line de conversão dupla de 700 VA, ref. SLC 700 TWIN PRO2, da

marca Salicru, ou equivalente
4 un -  €               

6.1.1.4.13

Coluna Poliester TAJO TA-500 AURA LIGHT, ou equivalente, incluindo

maciço em betão com dimensões de 0,5x0,5x0,5m e remate do acabamento

do pavimento igual ao verificado no local

9 un -  €               

6.1.1.4.14

Coluna Poliester TAJO TA-800 AURA LIGHT, ou equivalente incluindo

maciço em betão com dimensões de 0,6x0,6x0,6m e remate do acabamento

do pavimento igual ao verificado no local

1 un -  €               

6.1.1.4.15 T8351 Mk Microphone 3.5mm da AXIS, ou equivalente 10 un -  €               

6.1.2 Energia Elétrica (Domínio Público)

6.1.2.1 Canalizações

6.1.1.1 PEAD∅40 27 ml -  €               

6.1.2.2 Cablagens

6.1.1.2.1 H1XV-U3G2,5 da Cables RCT, ou equivalente 92 ml -  €               

6.1.2.3 Armário de Passeio
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ANEXO III

Os materiais, trabalhos e funcionamento dos sistemas, deverão estar de acordo com o previsto nas peças escritas e desenhadas deste

estudo, as quais fazem parte integrante desta lista de medições.

Nas canalizações, considerar sempre a abertura e tapamento de roços e acabamento da superfície com iguais materiais ou com os materiais

previstos em mapa de acabamentos, bem como todos os contactos e cutos com terceiros

CPN 71/2023 - FORNECIMENTO, MONTAGEM E COLOCAÇÃO EM SERVIÇO DE TODOS OS MATERIAIS E TRABALHOS NECESSÁRIOS À

PERFEITA E COMPLETA EXECUÇÃO DO ALARGAMENTO DO SISTEMA DE VIDEOVIGILÂNCIA DA CIDADE DE LEIRIA

6.1.1.6.1

Armário de Passeio de 855x785x320mm do tipo ARMÁRIO DIN 1 F5 (1/3-

2/3) FLAT 7032, da marca FIMARTEL, incluindo uma Portinhola do tipo P50

c/ dimenções (200x255x110)mm da marca AL, ou equivalente, com base de

fusíveis 3xNH00, uma Caixa de contagem com dimensões

(275x275x168,5)mm, totalmente equipada (instalação do contador da

responsabilidade do distribuidor de energia eléctrica), da AL ou equivalente,

um Quadro Elétrico de 8 modulos (de acordo com o esquema unifilar) do tipo

universo da HAGER, ou equivalente, dois metros de tubo VD∅25, tres

metros de cabo do tipo H1XV-U 2X6, da marca Cables RCT, ou equivalente,

acessórios para montagem da UPS na platine metálica e 2 H1XV-U3G2,5 da

Cables RCT, ou equivalente

4 un -  €               

6.1.2.4 Terra 

6.1.1.4.1

Ligação de Terra de Porteção (dois metros de tubo VD∅25, um metro de

cabo do H107V-U 1G4, da Cables RCT, ou equivalente, um metro de cabo

do H07V-R1G10, da Cables RCT, Caixa de medição de terras (BGT),

totalmente equipada, da marca AL, ou equivalente, dois metros de cabo nu

de cobre de 25 mm, Eléctrodo de terras do tipo Varão em aço cobreado com

2m de comprimento)

4 un -  €               

6.2 INFRAESTRUTURAS INTERIORES

6.2.1 Telecomunicações

6.2.1.1 Canalizações

6.2.1.1.1

Canalização dos seguintes tipos: Calha Plástica do DLP 150x50mm , marca

legrand, ou equivalente / Tubagens secção equivalente a diâmetro 63mm /

Caminho de Cabos Plástico de dimensões 150x60mm ref. 66150 , marca

Unex, ou equivalente. Para colocação de fibras óticas. Incluindo acessórios

de montagem, curvas, derivações, etc...

10 ml -  €               

6.2.1.2 Cablagens

6.2.1.2.1
Adaptador OS2 SC/APC Simplex, ref. 81411011050, da marca Barpa, ou

equivalente
24 un -  €               

6.2.1.2.2
Pigtail OS2 G652D SC/APC, ref. 81301101010, da marca Barpa, ou

equivalente
24 un -  €               

6.2.1.2.3
Patch Cord OS2 G652D LC-SC/APC Duplex 2m, ref. 81212050102, da

marca Barpa, ou equivalente
10 un -  €               

6.2.1.3 Equipamentos

6.2.1.3.1
Switch Gerenciável L2 plus 12x Portas GbE SFP + 2x Portas 10G SFP + 2x

Portas GbE RJ45, ref. C70-00B-01, da marca Aetek, ou equivalente
1 un -  €               

6.2.1.3.2
Chassi de Distribuição de Fibra e Alimentação de 6 Canais, ref. CH-200, da

marca Aetek, ou equivalente
4 un -  €               

6.2.1.3.3
Módulo SFP Gigabit SMF 10km 0-70°C Industrial, ref. SFP-ILX-10, da marca

Aetek, ou equivalente
2 un -  €               

6.2.1.3.4
Módulo SFP 10G SMF 10km 0-70°C Industrial, ref. SFPP-ILR-10, da marca

Aetek, ou equivalente
2 un -  €               

6.2.1.3.5
Fonte de Alimentação de 48VDC 1500W, ref. RSP-1500-48, da marca

Meawell, ou equivalente
2 un -  €               

6.2.1.3.6
UPS On-line de conversão dupla de 2000VA, ref. SLC-2000-TWIN RT2, da

marca Salicru, ou equivalente
1 un -  €               

6.2.1.3.7 Guia de rack 2 U da marca Salicru, ou equivalente 1 un -  €               

6.2.1.3.8 Rack Norma 1 - 29U 600x600 1 un -  €               
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ANEXO III

Os materiais, trabalhos e funcionamento dos sistemas, deverão estar de acordo com o previsto nas peças escritas e desenhadas deste

estudo, as quais fazem parte integrante desta lista de medições.

Nas canalizações, considerar sempre a abertura e tapamento de roços e acabamento da superfície com iguais materiais ou com os materiais

previstos em mapa de acabamentos, bem como todos os contactos e cutos com terceiros

CPN 71/2023 - FORNECIMENTO, MONTAGEM E COLOCAÇÃO EM SERVIÇO DE TODOS OS MATERIAIS E TRABALHOS NECESSÁRIOS À

PERFEITA E COMPLETA EXECUÇÃO DO ALARGAMENTO DO SISTEMA DE VIDEOVIGILÂNCIA DA CIDADE DE LEIRIA

6.2.1.3.9
Unidade de Ventilação 19 polegadas 1U Fixação Frontal com 2 Ventiladores

(Schuko)
1 un -  €               

6.2.1.3.10 Fechadura Porta Frontal 2 un -  €               

6.2.1.3.11 Fechadura Lateral para Rack 2 un -  €               

6.2.1.3.12 Régua de Tomadas 19'' 1U 8 Tomadas Schuko com Interruptor 1 un -  €               

6.2.1.3.13 Prateleira Fixação 4 Pontos Cetus e Norma prof. 600mm 1 un -  €               

6.2.1.3.14 Patch Panel Fibra Ótica para 24 SC Simplex 1 un -  €               

6.2.1.3.15 Painel Guia Cabos 19 polegadas 1U com 5 Argolas Plásticas 4 un -  €               

6.2.2 Instalações Elétricas

6.2.2.1 Canalizações

6.2.2.1.1 Calha 40x16mm tipo DPL-S, marca legrand, ou equivalente 8 ml -  €               

6.2.2.2 Cablagens

6.2.2.2.1 RZ1-K(AS) 3G2,5 da Cables RCT, ou equivalente 9 ml -  €               

6.2.2.3 Quadros Eléctricos

6.2.2.3.1
Alteração no quadro Eletrico Existente (Adicionar um interruptor Diferencial

de 25A/30mA + Disjuntor de 16A)
1 un -  €               

7 PSP

7.1 INFRAESTRUTURAS INTERIORES

7.1.1 Telecomunicações

7.1.1.1 Canalizações

7.1.1.1.1

Canalização dos seguintes tipos: Calha Plástica do DLP 150x50mm , marca

legrand, ou equivalente / Tubagens secção equivalente a diâmetro 63mm /

Caminho de Cabos Plástico de dimensões 150x60mm ref. 66150 , marca

Unex, ou equivalente. Para colocação de fibras óticas. Incluindo acessórios

de montagem, curvas, derivações, etc...

15 ml -  €               

7.1.3.1.1 VD∅25 59 ml -  €               

7.1.1.2 Cablagens

7.1.1.2.1
Adaptador OS2 SC/APC Simplex, ref. 81411011050, da marca Barpa, ou

equivalente
48 un -  €               

7.1.1.2.2
Pigtail OS2 G652D SC/APC, ref. 81301101010, da marca Barpa, ou

equivalente
48 un -  €               

7.1.1.2.3
Patch Cord OS2 G652D LC-SC/APC Duplex 2m, ref. 81212050102, da

marca Barpa, ou equivalente
10 un -  €               

7.1.1.2.4 Cabo UTP, Cat 6 em PVC - 4x2x0,6 da Legrand ou equivalente 62 ml -  €               

7.1.1.3 Equipamentos

7.1.1.3.1
Switch Gerenciável L2 12x Portas 10G SFP +, ref. C60-00B-01, da marca

Aetek, ou equivalente
2 un -  €               

7.1.1.3.2 C51-164-30-25, ref. C51-164-30-25, da marca Aetek, ou equivalente 2 un -  €               

7.1.1.3.3
Módulo SFP Gigabit SMF 10km 0-70°C Industrial, ref. SFP-ILX-10, da marca

Aetek, ou equivalente
42 un -  €               

7.1.1.3.4
Módulo SFP 10G SMF 10km 0-70°C Industrial, ref. SFPP-ILR-10, da marca

Aetek, ou equivalente
14 un -  €               

7.1.1.3.5
UPS On-line de conversão dupla de 2000VA, ref. SLC-2000-TWIN RT2, da

marca Salicru, ou equivalente
1 un -  €               

7.1.1.3.6
Rack Cetus 1 - 42U 800x1200, ref. 82351420812, da marca Barpa, ou

equivalente
1 un -  €               
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ANEXO III

Os materiais, trabalhos e funcionamento dos sistemas, deverão estar de acordo com o previsto nas peças escritas e desenhadas deste

estudo, as quais fazem parte integrante desta lista de medições.

Nas canalizações, considerar sempre a abertura e tapamento de roços e acabamento da superfície com iguais materiais ou com os materiais

previstos em mapa de acabamentos, bem como todos os contactos e cutos com terceiros

CPN 71/2023 - FORNECIMENTO, MONTAGEM E COLOCAÇÃO EM SERVIÇO DE TODOS OS MATERIAIS E TRABALHOS NECESSÁRIOS À

PERFEITA E COMPLETA EXECUÇÃO DO ALARGAMENTO DO SISTEMA DE VIDEOVIGILÂNCIA DA CIDADE DE LEIRIA

7.1.1.3.7
Unidade de Ventilação (4 Ventiladores) Schuko, ref. 82390503110, da marca

Barpa, ou equivalente
1 un -  €               

7.1.1.3.8 Fechadura Porta Frontal, ref. 82390701000, da marca Barpa, ou equivalente 2 un -  €               

7.1.1.3.9
Fechadura Lateral para Rack, ref. 82390702000, da marca Barpa, ou

equivalente
4 un -  €               

7.1.1.3.10
Régua de Tomadas 19'' 1U 8 Tomadas Schuko com Interruptor, ref.

82381081000, da marca Barpa, ou equivalente
1 un -  €               

7.1.1.3.11
Prateleira Deslizante 1U para Cetus 1 e Norma 1200mm, ref.82390151112 ,

da marca Barpa, ou equivalente
1 un -  €               

7.1.1.3.12
Gaveta 2U Prof. 457.2mm, ref.82390301100 , da marca Barpa, ou

equivalente
1 un -  €               

7.1.1.3.13
Patch Panel Fibra Ótica para 24 SC Simplex, ref. 81501010102, da marca

Barpa, ou equivalente
2 un -  €               

7.1.1.3.14
Painel Guia Cabos 19 polegadas 1U com 5 Argolas Plásticas, ref.

82390203120, da marca Barpa, ou equivalente
4 un -  €               

7.1.1.3.15 Camaras interiores, ref. 2,06 - H5A - DO1 - IE da Avigilan ou equivalente 3 un -  €               

7.1.1.4 Servidor e Licenças

7.1.1.4.1
NVR5-PRM-160TB-S19-EU, ref. NVR5-PRM-160TB-S19-EU, da marca

MOTOROLA, ou equivalente
1 un -  €               

7.1.1.4.2
ACC 7 Enterprise camera channel, ref. ACC7-ENT, da marca MOTOROLA,

ou equivalente
42 un -  €               

7.1.1.5 Operação

7.1.1.5.1
Remote Monitoring Workstation; 4 Monitors; EU, ref. RM6-WKS-4MN-EU, da

marca MOTOROLA, ou equivalente
2 un -  €               

7.1.1.5.2
Joystick; Professional Version, ref. ACC-USB-JOY-PRO, da marca

MOTOROLA, ou equivalente
2 un -  €               

7.1.1.6 Extensão de Garantia

7.1.1.6.1
H4 Multisensor 2 Years Extended Warranty, ref. H4AMH-WARR-EXTEND-

2YR, da marca MOTOROLA, ou equivalente
42 un -  €               

7.1.2 Instalações Elétricas

7.1.2.1 Canalizações

7.1.2.1.1 Calha 40x16mm tipo DPL-S, marca legrand, ou equivalente 10 ml -  €               

7.1.2.2 Cablagens

7.1.2.2.1 RZ1-K(AS) 3G2,5 da Cables RCT, ou equivalente 10 ml -  €               

7.1.2.3 Quadros Eléctricos

7.1.2.3.1
Alteração no quadro Eletrico Existente (Adicionar um interruptor Diferencial

de 25A/30mA + Disjuntor de 16A)
1 un -  €               

7.1.3 Controlo de Acessos

7.1.3.1 Canalizações

7.1.3.1.1 VD∅25 151 ml -  €               

7.1.3.2 Cablagens

7.1.3.2.1 Cabo UTP, Cat 6 em PVC - 4x2x0,6 da Legrand ou equivalente 158 ml -  €               

7.1.2.1 Equipamentos
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ANEXO III

Os materiais, trabalhos e funcionamento dos sistemas, deverão estar de acordo com o previsto nas peças escritas e desenhadas deste

estudo, as quais fazem parte integrante desta lista de medições.

Nas canalizações, considerar sempre a abertura e tapamento de roços e acabamento da superfície com iguais materiais ou com os materiais

previstos em mapa de acabamentos, bem como todos os contactos e cutos com terceiros

CPN 71/2023 - FORNECIMENTO, MONTAGEM E COLOCAÇÃO EM SERVIÇO DE TODOS OS MATERIAIS E TRABALHOS NECESSÁRIOS À

PERFEITA E COMPLETA EXECUÇÃO DO ALARGAMENTO DO SISTEMA DE VIDEOVIGILÂNCIA DA CIDADE DE LEIRIA

7.1.3.2.1

Access Control Manager Enterprise 6 – Web-Based PACS Enterprise

Appliance for 16 Readers - includes: | physical appliance | embedded 64 bit

Linux OS & Open LDAP for configuration database | Access Control Manager

Security Management Software | 16 Reader Count Software License | One

(1) ACM Verify | ACC Video Integration | Five (5) partitions | Identities CSV

export; recurring; one-time; long & short format | Total reader capacity can be

expanded from 16 to 400 readers; in increments of 16; with the purchase of

the desired quantity of AC-SW-LIC-16RCU-6-P; 16 Reader Count Software

Licenses | Supports up to 512 controllers | 250K identities and 150M stored

events and twenty (20) simultaneous operators (via browser) | Three (3) year

appliance hardware warranty begins at date of shipment, ref. AC-APP-16R-

ENT2-6, da marca avigilon, ou equivalente

1 un -  €               

7.1.3.2.2

RK40 Standard wall switch reader with keypad input; Wiegand; No Prox;

iCLASS Seos; SE; SR; Standard; MIFARE Classic (SIO); MIFARE DESFire

EV1 (SIO); Mobile IDs via NFC; ISO 14443 UID; Pigtail (HID Part #:

921NTNNEK00000) , ref. AC-HID-READ-ICLASS-SE-RK40, da marca

avigilon, ou equivalente

6 un -  €               

7.1.3.2.3

iCLASS SE Contactless Smart Card; 2k bit with 2 application areas; Avigilon

Format; Without Avigilon logo; Order quantity must be in boxes of 100; no

partial boxes allowed; packaged in box of 100 (Stock Item), ref. AC-HID-

CARD-ICLASS-SE-3000-AVG-NL, da marca avigilon, ou equivalente

100 un -  €               

7.1.3.2.4

Intelligent Controller; Linux Based with 1 door; 2 inputs and 2 outputs; PoE+

Support; expandable up to 17 doors, (Mercury Part #: LP1501) , ref. AC-MER-

CONT-LP1501, da marca avigilon, ou equivalente

3 un -  €               

7.1.3.2.5

2 door; 13,8V dc 4A Switch Mode Power Supply with 4 x 1A Fused Outputs;

to fit 1 x Mercury EP1501 / MR51e or 1 x Mercury EP1502 / HID VertX sized

door controller; Dimensions: 365H x 335W x 85D (Elmdene Part

Number:ACCESS-PSU1) , ref. AC-ELM-2D, da marca avigilon, ou

equivalente

3 un -  €               

7.1.3.2.6
Electroíman de 300 Kg 12-24V DC . Com LED . IP42, ref. EF300CTC, da

marca SEWOSY, ou equivalente
3 un -  €               

7.1.3.2.7
Suporte em ZL para EF300CTC, ref. EF300/550Z, da marca SEWOSY, ou

equivalente
3 un -  €               

7.1.3.2.8
Botoneira Verde . Saídas Emergência . 1 / 2 contatos . IP40 250V AC - 5A,

30V DC - 4A, ref. DMV2C, da marca SEWOSY, ou equivalente
3 un -  €               

7.1.2.3
Configurações, colocação em serviço e integração do sistema atual em

funcionamento com as novas câmaras.
1 vg -  €               

7.1.4 Elemento de compartimentação

7.1.4.1
Divisória a implementar em gsso cartonado pintado a branco, na sala de

comando da PSP REI90
3 m2 -  €               

7.1.4.2 Porta de acesso à sala dos bastidores EI45C 1 un -  €               

7.1.5 Vídeo Porteiro IP/Poe

7.1.5.1 Canalizações

7.1.5.1.1 VD∅25 44 ml -  €               

7.1.5.2 Cablagens

7.1.5.2.1 Cabo UTP, Cat 6 em PVC - 4x2x0,6 da Legrand ou equivalente 46 ml -  €               
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ANEXO III

Os materiais, trabalhos e funcionamento dos sistemas, deverão estar de acordo com o previsto nas peças escritas e desenhadas deste

estudo, as quais fazem parte integrante desta lista de medições.

Nas canalizações, considerar sempre a abertura e tapamento de roços e acabamento da superfície com iguais materiais ou com os materiais

previstos em mapa de acabamentos, bem como todos os contactos e cutos com terceiros

CPN 71/2023 - FORNECIMENTO, MONTAGEM E COLOCAÇÃO EM SERVIÇO DE TODOS OS MATERIAIS E TRABALHOS NECESSÁRIOS À

PERFEITA E COMPLETA EXECUÇÃO DO ALARGAMENTO DO SISTEMA DE VIDEOVIGILÂNCIA DA CIDADE DE LEIRIA

7.1.5.1 Equipamentos

7.1.5.1.1

Vídeo Porteiro IP/Poe do tipo H4 Vídeo Intercom - Avigilom, ou equivalente

incluindo os acessórios H4VI-AC-RELY1; H4VI-MT-SURF ou equivalentes, e

cabo de ligação ao Electroíman da Porta

2 un -  €               

8 Conexão entre Bastidores

8.1

Conexão entre Bastidores incluindo trabalho de colocação dos cabos de FO

em condutas existentes, aproximadamente 9000m de Cabo FO Unitubo com

Aço Corrugado PE G652D 24F, adaptadores single mode E2000APC -

E2000APC com fixação com parafuso. 

1 Vg -  €               

9 Sinalização

9.1

Chapa de sinalização com dimensões 68 x 84 cm do tipo MODELO 1A -

SAÍDA DE ZONA OBJETO DE VIGILÂNCIA COM RECURSO A CÂMARAS

FIXAS, da marca Aman, ou equivalente

25 un -  €               

9.2

Chapa de sinalização com dimensões 68 x 84 cm do tipo MODELO 1 -

ENTRADA EM ZONA OBJETO DE VIGILÂNCIA COM RECURSO A

CÂMARAS FIXAS, da marca Aman, ou equivalente

25 un -  €               

9.3

Chapa de sinalizaçãocom dimensões 68 x 36 cm do tipo Modelo 3A - ''PARA

SUA SEGURANÇA ESTA ZONA É OBJETO DE VIDEOVIGILÂNCIA COM

CAPTAÇÃO DE IMAGENS FINALIDADE NOS TERMOS DA LEI N.º

95/2021, DE 29 DE DEZEMBRO. SEGURANÇA DE PESSOAS E BENS E

PREVENÇÃO CRIMINAL ENTIDADE TRATAMENTO DOS DADOS POLÍCIA

DE SEGURANÇA PUBLICA'', da marca Aman, ou equivalente

25 un -  €               

9.4

Tubo para sinalização com 2,5m de altura incluindo acessórios de fixação da

chapa de sinalização, da marca Aman, ou equivalente, incluindo maciço de

fundação em betão, com 30x30x30cm e remate ao acabamento do local.

50 un -  €               

10 Arqueologia

10,1

Acompanhamento Arqueológico de Obra, de acordo com o proposto em

caderno de encargos de arqueologia e obedecendo a todas as

especificações neste elencadas, incluindo equipa técnica de arqueologia e

antropologia.

1 vg -  €               

10,2

Sondagens arqueológicas manuais eventuais, a implementar consoante o

resultado dos trabalhos de acompanhamento, de acordo com o proposto em

caderno de encargos de arqueologia e obedecendo a todas as

especificações neste elencadas, incluindo equipa técnica de arqueologia e

antropologia.

150 m2 -  €               

10,3

Elaboração de relatórios, informações, pareceres, registo e tratamento de

espólio arqueológico, em conformidade com o definido em caderno de

encargos de arqueologia, garantindo o cumprimento integral do articulado

previsto no caderno de encargos de arqueologia e restantes cadernos de

encargos e projetos.

1 vg -  €               
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ANEXO III

Os materiais, trabalhos e funcionamento dos sistemas, deverão estar de acordo com o previsto nas peças escritas e desenhadas deste

estudo, as quais fazem parte integrante desta lista de medições.

Nas canalizações, considerar sempre a abertura e tapamento de roços e acabamento da superfície com iguais materiais ou com os materiais

previstos em mapa de acabamentos, bem como todos os contactos e cutos com terceiros

CPN 71/2023 - FORNECIMENTO, MONTAGEM E COLOCAÇÃO EM SERVIÇO DE TODOS OS MATERIAIS E TRABALHOS NECESSÁRIOS À

PERFEITA E COMPLETA EXECUÇÃO DO ALARGAMENTO DO SISTEMA DE VIDEOVIGILÂNCIA DA CIDADE DE LEIRIA

10 DIVERSOS

10,1
Manutenção das câmaras durante 5 anos, incluindo as já existentes e em

fniocnamernto num total de 61 unidades;
1 un -  €               

10,2
Dossier técnico, em língua Portuguesa, com as características técnicas de

todos os equipamentos instalados (fornecimento incluído na empreitada)
1 un -  €               

10,3 Consignação final e formação dos operadores 1 un -  €               

10,4

Trabalhos de apoio de construção civil, no qual se incluem todos os

trabalhos de remates de tubagens, roços e furações, maciços, remates,

bases de assentamento, etc.… 

1 vg -  €               

10,5 Telas Finais das instalações eléctricas (1 PEN) 1 un -  €               

10,6 Gestão e resíduos de acordo com plano anexo 1 un -  €               

Total -  €               
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1. DADOS GERAIS DO DONO DE OBRA 

 

Nome:  Município de Leiria 

Morada:  Largo da República 

 2414-006 Leiria  

Telefone:  244 839 500 

NIPC:  505181266 

CAE:  84113 – Administração Local 

2. DADOS GERAIS DE OBRA 
 

Tipo de Obra: Construção, Demolição 

Avaliação de Impacte Ambiental (AIA): não aplicável 

Código do CPV: dado facultativo 

Local de implantação da obra: Vários Locais na Cidade de Leiria 

 

3. RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO 

3.1. Caracterização da obra 

3.1.1. Caracterização sumária da obra a realizar 

O presente Plano de Prevenção e Gestão de Resíduos de Construção e Demolição (PPGRCD), é referente 

à Extensão do sistema de CCTV a construir no interior do perímetro da cidade de Leiria, cujas localizações 

são indicadas no projecto. 

O objectivo desta empreitada será construir um grupo de estruturas e infraestruturas e respectivos arranjos 

exteriores para instalar uma extensão ao sistema de CCTV da Cidade de Leiria com capacidade para suprir 

as necessidades da vigilância do Município de Leiria. 

O presente projeto conta com a implantação/construção de vários sistemas de CCTV, em vários pontos da 

cidade de Leiria. 

3.1.2. Caracterização sucinta dos métodos construtivos a utilizar 

A regulamentação de gestão de RCD obedece ao disposto no DL n.º 46/2008, de 12 de Março e no DL n.º 

178/2006, de 5 de Setembro. A adopção de métodos construtivos adequados visa a minimização da 

produção de resíduos e a maximização da utilização de recursos em obra. 

A elaboração do projeto tenta conjugar a melhor solução técnica com o adequado uso dos recursos 

disponíveis, subjugando-se às condicionantes locais existentes.  
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Prevêem-se adotar técnicas construtivas e materiais de construção que permitam a prevenção na fonte da 

produção de resíduos e se possível e reutilização de resíduos e reaproveitamento de reciclados. 

A escolha de materiais incidirá de forma que o índice de toxicidade/perigosidade dos elementos utilizados 

seja o menor possível e o seu índice de produção de resíduos tão reduzido quanto possível. O 

aprovisionamento da obra e a organização do estaleiro deverão ser projectados de forma a reduzir o 

desperdício e optimizar as quantidades de materiais afectos à obra, minimizando assim os resíduos 

gerados. Serão planeados métodos e materiais que possibilitam economia de recursos materiais e 

energéticos e de taxas de diminuição de resíduos consideráveis.  

 

 

3.2. Incorporação de reciclados 

Foi definido para este projecto a incorporação dos resíduos de terreno retirados das valas. Está prevista a 

utilização de 661 m3. Evita-se assim a utilização de agregado comercial, minimizando-se a depleção de 

recursos naturais. 

Foi também definido a reutilização da calçada retirada. Os resíduos do aparelhamento da mesma deverão 

ser incorporados no agregado a utilizar na sub-base dos pavimentos a repor. 

 
 

3.3. Prevenção de Resíduos 

A metodologia de prevenção foi, direccionada para a minimização de impactes ambientais, nomeadamente 

na reutilização em obra do máximo de materiais de escavação (solos), consoante a qualidade do material 

escavado.  

O pessoal afecto à obra cuja actividade gere resíduos, ou que tenha a seu cargo o acondicionamento e 

gestão de resíduos, deverá ter formação adequada, no que respeita aos aspectos legais e ambientais 

relacionados com a sua actividade, assim como estar plenamente informado sobre a necessidade de 

preservar em bom estado os materiais que serão reutilizados em obra. A metodologia de prevenção será 

direccionada para a minimização de impactes ambientais, nomeadamente na reutilização em obra do 

máximo de materiais de escavação (solos), minimizando a necessidade de obtenção de terras de 

empréstimo. Mesmo assim serão necessários 2.877,84 m3 de terras de empréstimo. 

 

Identificação dos materiais 
Quantidade a 

reutilizar (m3) 

Quantidade a reutilizar relativamente ao 

total de materiais usados (%) 

Solos não contaminados  

(reutilizados na obra de origem) 
615m3 40 
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EMPREITADA: EXTENSÃO DO SISTEMA DE CCTV DA CIDADE DE LEIRIA MUNICIPIO DE LEIRIA 

 

   

 

Solos não contaminados  

(reutilizados ao abrigo do n.º 2 do art.º 6  

do DL 46/2008)(1) 

46m3 3 

Valor Total 661m3 43 

 

(1)Se não for possível reutilizar o volume de terras de acordo com o definido, este volume de terras integrará o quadro de produção de 

resíduos presente em 3.5. 

 

3.4. Acondicionamento e triagem 

 

Todos os tipos de resíduos produzidos em obra deverão ser devidamente triados, no próprio local de 

produção. A triagem de resíduos deverá ser realizada a nível de produção assegurando desde início uma 

separação dos resíduos por diferentes tipologias. Relativamente à triagem dos resíduos estes serão 

separados com base nas diferentes categorias: 

 

• Resíduos Reutilizáveis vs. Resíduos Não Reutilizáveis 

• Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) ou Resíduos Industriais Banais (RIB) vs. Resíduos Perigosos. 

 

Para manter uma organização e limpeza ao longo da empreitada será definida uma zona fixa de depósito de 

resíduos, designada de Parque de Resíduos. Esta zona deverá ser organizada em sectores onde existirão 

contentores e bidões, devidamente identificados, para que os diferentes tipos de resíduos produzidos 

possam ser aí convenientemente acondicionados. A armazenagem dos resíduos no Parque de Resíduos 

será temporária sendo estes posteriormente transportados para entidades licenciadas para o efeito. 

 

No que diz respeito aos RSU produzidos, e após serem retiradas as fracções passíveis de separação para 

reciclagem ou reutilização, estes serão depositados em contentores apropriados, sendo posteriormente 

recolhidos pelos serviços municipais de recolha de resíduos urbanos. 

 

Os meios de acondicionamento de resíduos serão definidos em fase de projecto de execução 

 

Todos os locais de armazenamento de resíduos devem estar devidamente identificados (nome e código 

LER) e delimitados (se aplicável). 
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3.5. Produção de RCD 

Código 

LER 
Nome do Resíduos 

Quantidades 

produzidas 

(toneladas) 

Quantidade para 

reciclagem (%) 

Operação de 

reciclagem 

Quantidade para 

valorização (%) 

Quantidade para 

eliminação (%) 

15 01 01 Embalagens de papel e cartão 0,20 0,03 R3 0,03 - 

15 01 05 Embalagens compósitas 0,05 0,00 R5 0,00 - 

15 01 10* 
Embalagens contaminadas A verificar em 

obra 
- - - - 

15 02 03* 
Absorventes contaminados A verificar em 

obra 
- - - - 

17 01 01 Betão/argamassa 8,75 1,16 R5 1,16 - 

17 01 07 Inertes 719,7 95,86 R5 95,86 - 

17 02 01 Madeira 1 0,14 R3 0,14 - 

17 03 01 
Mistura betuminosa contendo 

alcatrão 
19.3 2,57 R5 2,57 - 

17 02 03 Plástico 0,5 0,07 R5 0,07 - 

17 04 07 Mistura de metais 1,25 0,17 R4 0,17 - 

17 05 03* 
Solos contaminados A verificar em 

obra 
- - - - 

17 09 04 
Mistura de RCD A verificar em 

obra 
- R13 - - 

Total Resíduos 750,75 100 - 100 - 

Este Plano refere-se a uma previsão da produção de resíduos pelo que em obra e dependendo da forma de operacionalizar as actividades e pessoas envolvidas poderá não corresponder às 

quantidades calculadas, devendo as mesmas ser aferidas com o decorrer dos trabalhos. 
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no local ser precisada a altura ótima de montagem de acordo com análise <in loco= da PSP.
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3
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3
ý

Os acessórios de instalação (curvas, derivações, desníveis, etc&) serão do mesmo material da esteira e do mesmo 
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opcionalmente, na parte de trás do quadro. Os quadros deverão ser equipados com <Kit9s= para os diferentes tipos 

762/23 - 20-07-2023

136/227



3

3

762/23 - 20-07-2023

137/227



3

3

762/23 - 20-07-2023

138/227



3

762/23 - 20-07-2023

139/227



762/23 - 20-07-2023

140/227



762/23 - 20-07-2023

141/227



ó ô + + +

762/23 - 20-07-2023

142/227



762/23 - 20-07-2023

143/227



762/23 - 20-07-2023

144/227



762/23 - 20-07-2023

145/227



DE ACORDO COM O SUBTÍTULO <Plataforma de software de Gestão e Suporte dos Equipamentos= 
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com entidades certificadoras, etc&), bem como eventuais custos de certificação de instalações, deverão ser 

materiais, furações, suporte de tubagens, roços, etc&
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enquadrada por vãos retangulares. São ainda visíveis pinturas murais de <brutescos= que decoram as 
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Nome:

Telefone: E-Mail:

Morada:

C. Postal:

Nome:

Telefone: E-Mail:

Freguesia:

E1 Coordenadas GPS:

Coordenadas GPS:

Tipo da 
Instalação 

(3)

Entrada
do

Imóvel

Ramal  
N.º Andar Fração Entrada

Total 
Instalado

(kVA)

Fator de 
Simulta-
neidade

Potência a 
Alimentar 

(kVA)
C E1 1 Mono 3,45 1,00 3,45

0,00

0,00

0,00

0,00

2022/12/20

FE_v.20190222

(1) Localização (Rua e numeração de porta ou Lugar) do(s) ponto(s) de entrega ao imóvel (ramais de alimentação).
     Caso a instalação de utilização seja alimentada por um ramal próprio, deve mencionar a respetiva localização.
(2) Conforme Anexo I do Despacho n.º 1/2018 da DGEG.
(3) Conforme art.º 3.º do Decreto-Lei nº 96/2017. Para instalações do "Tipo A", de socorro ou segurança, indicar a "Entrada", "Ramal N.º", "NIP" e "CPE" da instalação de utilização a que está associado.
(4) NIP - Número de Identificação do Prédio. Caso ainda não esteja atribuído, colocar "-".
(5) CPE - Código do Ponto de Entrega (conforme art.º 229º do RRC). Caso ainda não esteja atribuído, colocar "-".
(6) Conforme Anexo II do Despacho n.º 1/2018 da DGEG.

NIP(4)

(existente)

-

Potência Total 
Instalada (kVA)

Distrito:

(Data e assinatura do técnico responsável)

Declaro que a informação apresentada caracteriza a instalação elétrica.

0,00Tipo A: geradores de segurança e de socorro

Tipo de Instalação

5 - Instalação Eletrica

Tipo utilização individual (6)

Total Ramais: 0

4 - Caraterização do imóvel

0,00

3,45

Tipo B: instalações alimentadas em MT/AT/MAT

Tipo C: instalações alimentadas em BT

-

Cruzamento da Rua Francisco Pereira da Silva com a Av. Marquês de Pombal CAM 17

Leiria

FICHA ELETROTÉCNICA
DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE SERVIÇO PARTICULAR

(emitido nos termos do disposto no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 96/2017, de 10 de agosto)

913 349 010

Serviço Público

CPE(5)

(existente)

Descrição do Imóvel:

Classificação das instalações(2):

197 100 970

Largo da República

Outros Instalação: Nova

3 - Localização do imóvel

Entrada(1) principal (Lugar/Rua):

Outra Entrada(1) do Imóvel:

Concelho:U. F. de Leiria, Pousos, Barreira e Cortes Leiria

2410-160 Leiria

39°44'22.8"N 8°48'18.8"W

1 - Requerente/Entidade Exploradora

244839500

NIF/NIPC: 505181266Município de Leiria
cmleiria@cm-leiria.pt

2 - Técnico Responsável 

N.º DGEG: 36106
NIF:

engenharia@bifocal.pt 

PEDRO NUNO CARREIRA ASCENSO

Inserir linha

Inserir linha

Ficha Eletrotécnica 27-01-2023 1/1
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Nome:

Telefone: E-Mail:

Morada:

C. Postal:

Nome:

Telefone: E-Mail:

Freguesia:

E1 Coordenadas GPS:

Coordenadas GPS:

Tipo da 
Instalação 

(3)

Entrada
do

Imóvel

Ramal  
N.º Andar Fração Entrada

Total 
Instalado

(kVA)

Fator de 
Simulta-
neidade

Potência a 
Alimentar 

(kVA)
C E1 1 Mono 3,45 1,00 3,45

0,00

0,00

0,00

0,00

2022/12/20

FE_v.20190222

(1) Localização (Rua e numeração de porta ou Lugar) do(s) ponto(s) de entrega ao imóvel (ramais de alimentação).
     Caso a instalação de utilização seja alimentada por um ramal próprio, deve mencionar a respetiva localização.
(2) Conforme Anexo I do Despacho n.º 1/2018 da DGEG.
(3) Conforme art.º 3.º do Decreto-Lei nº 96/2017. Para instalações do "Tipo A", de socorro ou segurança, indicar a "Entrada", "Ramal N.º", "NIP" e "CPE" da instalação de utilização a que está associado.
(4) NIP - Número de Identificação do Prédio. Caso ainda não esteja atribuído, colocar "-".
(5) CPE - Código do Ponto de Entrega (conforme art.º 229º do RRC). Caso ainda não esteja atribuído, colocar "-".
(6) Conforme Anexo II do Despacho n.º 1/2018 da DGEG.

2410-160 Leiria

39°45'3.72"N;8°48'12.87"

1 - Requerente/Entidade Exploradora

244839500

NIF/NIPC: 505181266Município de Leiria
cmleiria@cm-leiria.pt

2 - Técnico Responsável 

N.º DGEG: 36106
NIF:

engenharia@bifocal.pt 

PEDRO NUNO CARREIRA ASCENSO 197 100 970

Largo da República

Outros Instalação: Nova

3 - Localização do imóvel

Entrada(1) principal (Lugar/Rua):

Outra Entrada(1) do Imóvel:

Concelho:U. F. de Leiria, Pousos, Barreira e Cortes Leiria

Av Adelino Amaro da Costa (Rotunda dos Moldes) CAM 21

Leiria

FICHA ELETROTÉCNICA
DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE SERVIÇO PARTICULAR

(emitido nos termos do disposto no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 96/2017, de 10 de agosto)

913 349 010

Serviço Público

CPE(5)

(existente)

Descrição do Imóvel:

Classificação das instalações(2):

-

0,00

3,45

Tipo B: instalações alimentadas em MT/AT/MAT

Tipo C: instalações alimentadas em BT

Potência Total 
Instalada (kVA)

Distrito:

(Data e assinatura do técnico responsável)

Declaro que a informação apresentada caracteriza a instalação elétrica.

0,00Tipo A: geradores de segurança e de socorro

Tipo de Instalação

5 - Instalação Eletrica

Tipo utilização individual (6)

Total Ramais: 0

4 - Caraterização do imóvel

NIP(4)

(existente)

-

Inserir linha

Inserir linha
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Nome:

Telefone: E-Mail:

Morada:

C. Postal:

Nome:

Telefone: E-Mail:

Freguesia:

E1 Coordenadas GPS:

Coordenadas GPS:

Tipo da 
Instalação 

(3)

Entrada
do

Imóvel

Ramal  
N.º Andar Fração Entrada

Total 
Instalado

(kVA)

Fator de 
Simulta-
neidade

Potência a 
Alimentar 

(kVA)
C E1 1 Mono 3,45 1,00 3,45

0,00

0,00

0,00

0,00

2022/12/20

FE_v.20190222

(1) Localização (Rua e numeração de porta ou Lugar) do(s) ponto(s) de entrega ao imóvel (ramais de alimentação).
     Caso a instalação de utilização seja alimentada por um ramal próprio, deve mencionar a respetiva localização.
(2) Conforme Anexo I do Despacho n.º 1/2018 da DGEG.
(3) Conforme art.º 3.º do Decreto-Lei nº 96/2017. Para instalações do "Tipo A", de socorro ou segurança, indicar a "Entrada", "Ramal N.º", "NIP" e "CPE" da instalação de utilização a que está associado.
(4) NIP - Número de Identificação do Prédio. Caso ainda não esteja atribuído, colocar "-".
(5) CPE - Código do Ponto de Entrega (conforme art.º 229º do RRC). Caso ainda não esteja atribuído, colocar "-".
(6) Conforme Anexo II do Despacho n.º 1/2018 da DGEG.

2410-160 Leiria

39°44'08.7"N 8°47'57.0"W

1 - Requerente/Entidade Exploradora

244839500

NIF/NIPC: 505181266Município de Leiria
cmleiria@cm-leiria.pt

2 - Técnico Responsável 

N.º DGEG: 36106
NIF:

engenharia@bifocal.pt 

PEDRO NUNO CARREIRA ASCENSO 197 100 970

Largo da República

Outros Instalação: Nova

3 - Localização do imóvel

Entrada(1) principal (Lugar/Rua):

Outra Entrada(1) do Imóvel:

Concelho:U. F. de Leiria, Pousos, Barreira e Cortes Leiria

 Praça Rotária com vale do Lobos (Entrada/saida Av. N. Sra de Fátima) CAM 22

Leiria

FICHA ELETROTÉCNICA
DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE SERVIÇO PARTICULAR

(emitido nos termos do disposto no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 96/2017, de 10 de agosto)

913 349 010

Serviço Público

CPE(5)

(existente)

Descrição do Imóvel:

Classificação das instalações(2):

-

0,00

3,45

Tipo B: instalações alimentadas em MT/AT/MAT

Tipo C: instalações alimentadas em BT

Potência Total 
Instalada (kVA)

Distrito:

(Data e assinatura do técnico responsável)

Declaro que a informação apresentada caracteriza a instalação elétrica.

0,00Tipo A: geradores de segurança e de socorro

Tipo de Instalação

5 - Instalação Eletrica

Tipo utilização individual (6)

Total Ramais: 0

4 - Caraterização do imóvel

NIP(4)

(existente)

-

Inserir linha

Inserir linha
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Nome:

Telefone: E-Mail:

Morada:

C. Postal:

Nome:

Telefone: E-Mail:

Freguesia:

E1 Coordenadas GPS:

Coordenadas GPS:

Tipo da 
Instalação 

(3)

Entrada
do

Imóvel

Ramal  
N.º Andar Fração Entrada

Total 
Instalado

(kVA)

Fator de 
Simulta-
neidade

Potência a 
Alimentar 

(kVA)
C E1 1 Mono 3,45 1,00 3,45

0,00

0,00

0,00

0,00

2022/12/20

FE_v.20190222

(1) Localização (Rua e numeração de porta ou Lugar) do(s) ponto(s) de entrega ao imóvel (ramais de alimentação).
     Caso a instalação de utilização seja alimentada por um ramal próprio, deve mencionar a respetiva localização.
(2) Conforme Anexo I do Despacho n.º 1/2018 da DGEG.
(3) Conforme art.º 3.º do Decreto-Lei nº 96/2017. Para instalações do "Tipo A", de socorro ou segurança, indicar a "Entrada", "Ramal N.º", "NIP" e "CPE" da instalação de utilização a que está associado.
(4) NIP - Número de Identificação do Prédio. Caso ainda não esteja atribuído, colocar "-".
(5) CPE - Código do Ponto de Entrega (conforme art.º 229º do RRC). Caso ainda não esteja atribuído, colocar "-".
(6) Conforme Anexo II do Despacho n.º 1/2018 da DGEG.

2410-160 Leiria

39°44'00.1"N 8°48'22.5"W

1 - Requerente/Entidade Exploradora

244839500

NIF/NIPC: 505181266Município de Leiria
cmleiria@cm-leiria.pt

2 - Técnico Responsável 

N.º DGEG: 36106
NIF:

engenharia@bifocal.pt 

PEDRO NUNO CARREIRA ASCENSO 197 100 970

Largo da República

Outros Instalação: Nova

3 - Localização do imóvel

Entrada(1) principal (Lugar/Rua):

Outra Entrada(1) do Imóvel:

Concelho:U. F. de Leiria, Pousos, Barreira e Cortes Leiria

 Av Comunidade Europeia (junto ao acesso pedonal da Rua Me. Maria Clara do Menino Jesus) CAM 24 

Leiria

FICHA ELETROTÉCNICA
DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE SERVIÇO PARTICULAR

(emitido nos termos do disposto no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 96/2017, de 10 de agosto)

913 349 010

Serviço Público

CPE(5)

(existente)

Descrição do Imóvel:

Classificação das instalações(2):

-

0,00

3,45

Tipo B: instalações alimentadas em MT/AT/MAT

Tipo C: instalações alimentadas em BT

Potência Total 
Instalada (kVA)

Distrito:

(Data e assinatura do técnico responsável)

Declaro que a informação apresentada caracteriza a instalação elétrica.

0,00Tipo A: geradores de segurança e de socorro

Tipo de Instalação

5 - Instalação Eletrica

Tipo utilização individual (6)

Total Ramais: 0

4 - Caraterização do imóvel

NIP(4)

(existente)

-

Inserir linha

Inserir linha
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Nome:

Telefone: E-Mail:

Morada:

C. Postal:

Nome:

Telefone: E-Mail:

Freguesia:

E1 Coordenadas GPS:

Coordenadas GPS:

Tipo da 
Instalação 

(3)

Entrada
do

Imóvel

Ramal  
N.º Andar Fração Entrada

Total 
Instalado

(kVA)

Fator de 
Simulta-
neidade

Potência a 
Alimentar 

(kVA)
C E1 1 Mono 3,45 1,00 3,45

0,00

0,00

0,00

0,00

2022/12/20

FE_v.20190222

(1) Localização (Rua e numeração de porta ou Lugar) do(s) ponto(s) de entrega ao imóvel (ramais de alimentação).
     Caso a instalação de utilização seja alimentada por um ramal próprio, deve mencionar a respetiva localização.
(2) Conforme Anexo I do Despacho n.º 1/2018 da DGEG.
(3) Conforme art.º 3.º do Decreto-Lei nº 96/2017. Para instalações do "Tipo A", de socorro ou segurança, indicar a "Entrada", "Ramal N.º", "NIP" e "CPE" da instalação de utilização a que está associado.
(4) NIP - Número de Identificação do Prédio. Caso ainda não esteja atribuído, colocar "-".
(5) CPE - Código do Ponto de Entrega (conforme art.º 229º do RRC). Caso ainda não esteja atribuído, colocar "-".
(6) Conforme Anexo II do Despacho n.º 1/2018 da DGEG.

2410-160 Leiria

39°44'10.7"N 8°48'41.6"W

1 - Requerente/Entidade Exploradora

244839500

NIF/NIPC: 505181266Município de Leiria
cmleiria@cm-leiria.pt

2 - Técnico Responsável 

N.º DGEG: 36106
NIF:

engenharia@bifocal.pt 

PEDRO NUNO CARREIRA ASCENSO 197 100 970

Largo da República

Outros Instalação: Nova

3 - Localização do imóvel

Entrada(1) principal (Lugar/Rua):

Outra Entrada(1) do Imóvel:

Concelho:U. F. de Leiria, Pousos, Barreira e Cortes Leiria

Entroncamento da Av Gen. Norton de Matos com Av Comunidade Europeia CAM 25

Leiria

FICHA ELETROTÉCNICA
DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE SERVIÇO PARTICULAR

(emitido nos termos do disposto no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 96/2017, de 10 de agosto)

913 349 010

Serviço Público

CPE(5)

(existente)

Descrição do Imóvel:

Classificação das instalações(2):

-

0,00

3,45

Tipo B: instalações alimentadas em MT/AT/MAT

Tipo C: instalações alimentadas em BT

Potência Total 
Instalada (kVA)

Distrito:

(Data e assinatura do técnico responsável)

Declaro que a informação apresentada caracteriza a instalação elétrica.

0,00Tipo A: geradores de segurança e de socorro

Tipo de Instalação

5 - Instalação Eletrica

Tipo utilização individual (6)

Total Ramais: 0

4 - Caraterização do imóvel

NIP(4)

(existente)

-

Inserir linha

Inserir linha

Ficha Eletrotécnica 27-01-2023 1/1

762/23 - 20-07-2023
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Nome:

Telefone: E-Mail:

Morada:

C. Postal:

Nome:

Telefone: E-Mail:

Freguesia:

E1 Coordenadas GPS:

Coordenadas GPS:

Tipo da 
Instalação 

(3)

Entrada
do

Imóvel

Ramal  
N.º Andar Fração Entrada

Total 
Instalado

(kVA)

Fator de 
Simulta-
neidade

Potência a 
Alimentar 

(kVA)
C E1 1 Mono 3,45 1,00 3,45

0,00

0,00

0,00

0,00

2022/12/20

FE_v.20190222

(1) Localização (Rua e numeração de porta ou Lugar) do(s) ponto(s) de entrega ao imóvel (ramais de alimentação).
     Caso a instalação de utilização seja alimentada por um ramal próprio, deve mencionar a respetiva localização.
(2) Conforme Anexo I do Despacho n.º 1/2018 da DGEG.
(3) Conforme art.º 3.º do Decreto-Lei nº 96/2017. Para instalações do "Tipo A", de socorro ou segurança, indicar a "Entrada", "Ramal N.º", "NIP" e "CPE" da instalação de utilização a que está associado.
(4) NIP - Número de Identificação do Prédio. Caso ainda não esteja atribuído, colocar "-".
(5) CPE - Código do Ponto de Entrega (conforme art.º 229º do RRC). Caso ainda não esteja atribuído, colocar "-".
(6) Conforme Anexo II do Despacho n.º 1/2018 da DGEG.

2410-160 Leiria

39°45'23.3"N 8°47'16.0"W

1 - Requerente/Entidade Exploradora

244839500

NIF/NIPC: 505181266Município de Leiria
cmleiria@cm-leiria.pt

2 - Técnico Responsável 

N.º DGEG: 36106
NIF:

engenharia@bifocal.pt 

PEDRO NUNO CARREIRA ASCENSO 197 100 970

Largo da República

Outros Instalação: Nova

3 - Localização do imóvel

Entrada(1) principal (Lugar/Rua):

Outra Entrada(1) do Imóvel:

Concelho:U. F. de Leiria, Pousos, Barreira e Cortes Leiria

Cruzamento da Rua da Escola com a Rua Paulo VI CAM 28

Leiria

FICHA ELETROTÉCNICA
DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE SERVIÇO PARTICULAR

(emitido nos termos do disposto no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 96/2017, de 10 de agosto)

913 349 010

Serviço Público

CPE(5)

(existente)

Descrição do Imóvel:

Classificação das instalações(2):

-

0,00

3,45

Tipo B: instalações alimentadas em MT/AT/MAT

Tipo C: instalações alimentadas em BT

Potência Total 
Instalada (kVA)

Distrito:

(Data e assinatura do técnico responsável)

Declaro que a informação apresentada caracteriza a instalação elétrica.

0,00Tipo A: geradores de segurança e de socorro

Tipo de Instalação

5 - Instalação Eletrica

Tipo utilização individual (6)

Total Ramais: 0

4 - Caraterização do imóvel

NIP(4)

(existente)

-

Inserir linha

Inserir linha

Ficha Eletrotécnica 27-01-2023 1/1

762/23 - 20-07-2023

222/227



Nome:

Telefone: E-Mail:

Morada:

C. Postal:

Nome:

Telefone: E-Mail:

Freguesia:

E1 Coordenadas GPS:

Coordenadas GPS:

Tipo da 
Instalação 

(3)

Entrada
do

Imóvel

Ramal  
N.º Andar Fração Entrada

Total 
Instalado

(kVA)

Fator de 
Simulta-
neidade

Potência a 
Alimentar 

(kVA)
C E1 1 Mono 3,45 1,00 3,45

0,00

0,00

0,00

0,00

2022/12/20

FE_v.20190222

(1) Localização (Rua e numeração de porta ou Lugar) do(s) ponto(s) de entrega ao imóvel (ramais de alimentação).
     Caso a instalação de utilização seja alimentada por um ramal próprio, deve mencionar a respetiva localização.
(2) Conforme Anexo I do Despacho n.º 1/2018 da DGEG.
(3) Conforme art.º 3.º do Decreto-Lei nº 96/2017. Para instalações do "Tipo A", de socorro ou segurança, indicar a "Entrada", "Ramal N.º", "NIP" e "CPE" da instalação de utilização a que está associado.
(4) NIP - Número de Identificação do Prédio. Caso ainda não esteja atribuído, colocar "-".
(5) CPE - Código do Ponto de Entrega (conforme art.º 229º do RRC). Caso ainda não esteja atribuído, colocar "-".
(6) Conforme Anexo II do Despacho n.º 1/2018 da DGEG.

2410-160 Leiria

39°44'41.3"N 8°49'00.2"W

1 - Requerente/Entidade Exploradora

244839500

NIF/NIPC: 505181266Município de Leiria
cmleiria@cm-leiria.pt

2 - Técnico Responsável 

N.º DGEG: 36106
NIF:

engenharia@bifocal.pt 

PEDRO NUNO CARREIRA ASCENSO 197 100 970

Largo da República

Outros Instalação: Nova

3 - Localização do imóvel

Entrada(1) principal (Lugar/Rua):

Outra Entrada(1) do Imóvel:

Concelho:U. F. de Leiria, Pousos, Barreira e Cortes Leiria

 Rotunda da Av. Papa Francisco (Entrada/Saida Av. Papa Francisco) CAM 31

Leiria

FICHA ELETROTÉCNICA
DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE SERVIÇO PARTICULAR

(emitido nos termos do disposto no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 96/2017, de 10 de agosto)

913 349 010

Serviço Público

CPE(5)

(existente)

Descrição do Imóvel:

Classificação das instalações(2):

-

0,00

3,45

Tipo B: instalações alimentadas em MT/AT/MAT

Tipo C: instalações alimentadas em BT

Potência Total 
Instalada (kVA)

Distrito:

(Data e assinatura do técnico responsável)

Declaro que a informação apresentada caracteriza a instalação elétrica.

0,00Tipo A: geradores de segurança e de socorro

Tipo de Instalação

5 - Instalação Eletrica

Tipo utilização individual (6)

Total Ramais: 0

4 - Caraterização do imóvel

NIP(4)

(existente)

-

Inserir linha

Inserir linha

Ficha Eletrotécnica 27-01-2023 1/1

762/23 - 20-07-2023

223/227



Nome:

Telefone: E-Mail:

Morada:

C. Postal:

Nome:

Telefone: E-Mail:

Freguesia:

E1 Coordenadas GPS:

Coordenadas GPS:

Tipo da 
Instalação 

(3)

Entrada
do

Imóvel

Ramal  
N.º Andar Fração Entrada

Total 
Instalado

(kVA)

Fator de 
Simulta-
neidade

Potência a 
Alimentar 

(kVA)
C E1 1 Mono 3,45 1,00 3,45

0,00

0,00

0,00

0,00

2022/12/20

FE_v.20190222

(1) Localização (Rua e numeração de porta ou Lugar) do(s) ponto(s) de entrega ao imóvel (ramais de alimentação).
     Caso a instalação de utilização seja alimentada por um ramal próprio, deve mencionar a respetiva localização.
(2) Conforme Anexo I do Despacho n.º 1/2018 da DGEG.
(3) Conforme art.º 3.º do Decreto-Lei nº 96/2017. Para instalações do "Tipo A", de socorro ou segurança, indicar a "Entrada", "Ramal N.º", "NIP" e "CPE" da instalação de utilização a que está associado.
(4) NIP - Número de Identificação do Prédio. Caso ainda não esteja atribuído, colocar "-".
(5) CPE - Código do Ponto de Entrega (conforme art.º 229º do RRC). Caso ainda não esteja atribuído, colocar "-".
(6) Conforme Anexo II do Despacho n.º 1/2018 da DGEG.

2410-160 Leiria

39°44'20.7"N 8°48'08.6"W

1 - Requerente/Entidade Exploradora

244839500

NIF/NIPC: 505181266Município de Leiria
cmleiria@cm-leiria.pt

2 - Técnico Responsável 

N.º DGEG: 36106
NIF:

engenharia@bifocal.pt 

PEDRO NUNO CARREIRA ASCENSO 197 100 970

Largo da República

Outros Instalação: Nova

3 - Localização do imóvel

Entrada(1) principal (Lugar/Rua):

Outra Entrada(1) do Imóvel:

Concelho:U. F. de Leiria, Pousos, Barreira e Cortes Leiria

Av. Nossa Senhora de Fátima (junto ao nº 28) CAM 34

Leiria

FICHA ELETROTÉCNICA
DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE SERVIÇO PARTICULAR

(emitido nos termos do disposto no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 96/2017, de 10 de agosto)

913 349 010

Serviço Público

CPE(5)

(existente)

Descrição do Imóvel:

Classificação das instalações(2):

-

0,00

3,45

Tipo B: instalações alimentadas em MT/AT/MAT

Tipo C: instalações alimentadas em BT

Potência Total 
Instalada (kVA)

Distrito:

(Data e assinatura do técnico responsável)

Declaro que a informação apresentada caracteriza a instalação elétrica.

0,00Tipo A: geradores de segurança e de socorro

Tipo de Instalação

5 - Instalação Eletrica

Tipo utilização individual (6)

Total Ramais: 0

4 - Caraterização do imóvel

NIP(4)

(existente)

-

Inserir linha

Inserir linha

Ficha Eletrotécnica 27-01-2023 1/1

762/23 - 20-07-2023

224/227



Nome:

Telefone: E-Mail:

Morada:

C. Postal:

Nome:

Telefone: E-Mail:

Freguesia:

E1 Coordenadas GPS:

Coordenadas GPS:

Tipo da 
Instalação 

(3)

Entrada
do

Imóvel

Ramal  
N.º Andar Fração Entrada

Total 
Instalado

(kVA)

Fator de 
Simulta-
neidade

Potência a 
Alimentar 

(kVA)
C E1 1 Mono 3,45 1,00 3,45

0,00

0,00

0,00

0,00

2022/12/20

FE_v.20190222

(1) Localização (Rua e numeração de porta ou Lugar) do(s) ponto(s) de entrega ao imóvel (ramais de alimentação).
     Caso a instalação de utilização seja alimentada por um ramal próprio, deve mencionar a respetiva localização.
(2) Conforme Anexo I do Despacho n.º 1/2018 da DGEG.
(3) Conforme art.º 3.º do Decreto-Lei nº 96/2017. Para instalações do "Tipo A", de socorro ou segurança, indicar a "Entrada", "Ramal N.º", "NIP" e "CPE" da instalação de utilização a que está associado.
(4) NIP - Número de Identificação do Prédio. Caso ainda não esteja atribuído, colocar "-".
(5) CPE - Código do Ponto de Entrega (conforme art.º 229º do RRC). Caso ainda não esteja atribuído, colocar "-".
(6) Conforme Anexo II do Despacho n.º 1/2018 da DGEG.

NIP(4)

(existente)

-

Potência Total 
Instalada (kVA)

Distrito:

(Data e assinatura do técnico responsável)

Declaro que a informação apresentada caracteriza a instalação elétrica.

0,00Tipo A: geradores de segurança e de socorro

Tipo de Instalação

5 - Instalação Eletrica

Tipo utilização individual (6)

Total Ramais: 0

4 - Caraterização do imóvel

0,00

3,45

Tipo B: instalações alimentadas em MT/AT/MAT

Tipo C: instalações alimentadas em BT

-

Rotunda aérea do Leiriashoping (Junto à Saida para a R. Dom Álvaro Abranches Noronha) CAM 35

Leiria

FICHA ELETROTÉCNICA
DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE SERVIÇO PARTICULAR

(emitido nos termos do disposto no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 96/2017, de 10 de agosto)

913 349 010

Serviço Público

CPE(5)

(existente)

Descrição do Imóvel:

Classificação das instalações(2):

197 100 970

Largo da República

Outros Instalação: Nova

3 - Localização do imóvel

Entrada(1) principal (Lugar/Rua):

Outra Entrada(1) do Imóvel:

Concelho:U. F. de Leiria, Pousos, Barreira e Cortes Leiria

2410-160 Leiria

39°44'12.3"N 8°49'18.1"W

1 - Requerente/Entidade Exploradora

244839500

NIF/NIPC: 505181266Município de Leiria
cmleiria@cm-leiria.pt

2 - Técnico Responsável 

N.º DGEG: 36106
NIF:

engenharia@bifocal.pt 

PEDRO NUNO CARREIRA ASCENSO

Inserir linha

Inserir linha

Ficha Eletrotécnica 27-01-2023 1/1

762/23 - 20-07-2023
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Nome:

Telefone: E-Mail:

Morada:

C. Postal:

Nome:

Telefone: E-Mail:

Freguesia:

E1 Coordenadas GPS:

Coordenadas GPS:

Tipo da 
Instalação 

(3)

Entrada
do

Imóvel

Ramal  
N.º Andar Fração Entrada

Total 
Instalado

(kVA)

Fator de 
Simulta-
neidade

Potência a 
Alimentar 

(kVA)
C E1 1 Mono 3,45 1,00 3,45

0,00

0,00

0,00

0,00

2022/12/20

FE_v.20190222

(1) Localização (Rua e numeração de porta ou Lugar) do(s) ponto(s) de entrega ao imóvel (ramais de alimentação).
     Caso a instalação de utilização seja alimentada por um ramal próprio, deve mencionar a respetiva localização.
(2) Conforme Anexo I do Despacho n.º 1/2018 da DGEG.
(3) Conforme art.º 3.º do Decreto-Lei nº 96/2017. Para instalações do "Tipo A", de socorro ou segurança, indicar a "Entrada", "Ramal N.º", "NIP" e "CPE" da instalação de utilização a que está associado.
(4) NIP - Número de Identificação do Prédio. Caso ainda não esteja atribuído, colocar "-".
(5) CPE - Código do Ponto de Entrega (conforme art.º 229º do RRC). Caso ainda não esteja atribuído, colocar "-".
(6) Conforme Anexo II do Despacho n.º 1/2018 da DGEG.

NIP(4)

(existente)

-

Potência Total 
Instalada (kVA)

Distrito:

(Data e assinatura do técnico responsável)

Declaro que a informação apresentada caracteriza a instalação elétrica.

0,00Tipo A: geradores de segurança e de socorro

Tipo de Instalação

5 - Instalação Eletrica

Tipo utilização individual (6)

Total Ramais: 0

4 - Caraterização do imóvel

0,00

3,45

Tipo B: instalações alimentadas em MT/AT/MAT

Tipo C: instalações alimentadas em BT

-

Rua dos Mártires (junto ao nº 37) (Av 25 de Abril) CAM 42

Leiria

FICHA ELETROTÉCNICA
DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE SERVIÇO PARTICULAR

(emitido nos termos do disposto no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 96/2017, de 10 de agosto)

913 349 010

Serviço Público

CPE(5)

(existente)

Descrição do Imóvel:

Classificação das instalações(2):

197 100 970

Largo da República

Outros Instalação: Nova

3 - Localização do imóvel

Entrada(1) principal (Lugar/Rua):

Outra Entrada(1) do Imóvel:

Concelho:U. F. de Leiria, Pousos, Barreira e Cortes Leiria

2410-160 Leiria

39°44'46.33"N;8°48'57.22"

1 - Requerente/Entidade Exploradora

244839500

NIF/NIPC: 505181266Município de Leiria
cmleiria@cm-leiria.pt

2 - Técnico Responsável 

N.º DGEG: 36106
NIF:

engenharia@bifocal.pt 

PEDRO NUNO CARREIRA ASCENSO

Inserir linha

Inserir linha
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